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sen h o res  Membros d l s s e i i è l é a  P rov incial.

■ ífonrado eom a nomeação de Presidente de lão esperançosa província por 
carta imperial de 16 de Fevereiro do corrente anno, e tendo assumido a sua  ̂
administração no dia 4 de Abril, com sincera satisfação assisto neste momento 
a insta Ilação desta Assem bléa ecompro o prpceitn do Árt, 8.° do Ac to Addicio- 
nál dando-vos conta-do.estado dos negocios públicos e das providencias, que 
os diversos serviços administrativos reclamão da vossa expmtíncia, illustração 
e patriotismo. ' ■ _ _

Não me desempenharei d'esse dever, e sinto-o, cora a proficiência e se
gurançade vistas que dão a pratica de administração e o talento dirigido por 
.grandes estudos; a 1 em de falha rem-,me estes dotes faltou-me o tempo indispen
sável para um exame detido de cada um dos ramos da administração, provin
cial no meio de multiplices questões do expediente diário, que cumpria es
tudar e resolver. \ '

Felizmente, ãs lacunasque aqui encontrardes serão amplamente suppridas 
pelo conhecimento que tendes da vossa província e pelas informações que, 
si exigirdes, vos serãó promptamente ministradas.

Assim, pois, coptio que a imperfeição deste trabalho,que sujeito as vóssas 
luzes, será por estás reparada, em ordem a serem convenientemente resolvidos 
os assumptos sujeitos ás vossas deliberações. ' ~ . .

Antes de encetar a  minha exposição—é de meu dever felicitar-vos e á 
proviucia pela continuação da preciosa saude de Sua Mageslade o Imperador» 
e de sua Augusta Familiáv

f F f t n q u i l I l i l a d e  P n b l t c à ,  S e g u r a n ç a  I n d i v i d u a l  e  
d ©  P r o p r i e d a d e .

Nada tem alterado a paz e sscego da Provínciaf nada autorisa receio de 
que seja perlurbido este feliz estado, que no Espirito-Santo é um habito, 
graía? ao espirito de ordem e o respeUo á lei por parte de vossos compro- 
\incianos. .' ■ . . . .  . .

Ainda ha pouco reunio-se o povo nas As.sembSéns parochiaes, e du
rante o processo eleitoral, a não ser um outro facto isolado e sem alcance 
'■crimlrtõspi'fTeau.íta&te da ardeacia dá íueta em duas freguezias, não temos 
içlammitaç .fabtos desagradareis, : v ■
' /  A respeito dos factos relativos a segurança individual e de propriedade 

; eis cómosq exprime o Dr. Chefe dé Policia: ’
■ • *.
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, « No dia 15 de Abril do corrente anno forão recolhidos a cadêa desta ci
dade, sendo remetlidos pela subdelegaeia de policia de Vianna, ldelfnnso Go
mes da Vietoria, Fortuna to Gomes da Vicloria. e Domicinno Pinto da Silva/ . 
indigitddos como autores da morte de Del fino de tal na fazenda de haunas 
d ’aque!le mirnicipio. t '

Mas no dia M de Julho findo fallèceu aquelle ultimo delinquente no hos
pital da Misericórdia, ondti baixara da cadêa para medicar-se verificando-se 
pelo auto a que se procedera não só o ohilo; como a identidade de pessôa 
do indivíduo, o qual. fôra IransmiUido ao Juiz Municipal deste termo para os 
devidos.efíeilos, por pçcasião do procedimento criminalí , (

, No dia 20 do mesmo, em ó Distríctodo Guandu do termo do Santa Cruz., 
foi barbara mente assassinado o fazendeiro Antonio Rodrigues Milagre por 
seus escravos de nomes Pedro e Daniel, os quaes fugirão logo depois, que 
perpetrarão tão grande delido. , ■ ' "  ,

Reeommendando-se .ao respectivo subdelegado e ás demais autoridades 
pòliciaes'a captura dos sobreditos criminosos, a exforço cio fazendeiro Jcão 
Damasceno de Süüzs, morador nos immediações do rio Santa Joanna e do 
Engenheiro Franz' Won Lippe, Delegado do núcleo colonial do Timhuhy, fo
rão èll.es prezos e remei tidos ao subdelegado do Districto Policial de Santa 
Leópoidina. , ' ■ ■

Tendo confessado.os referidos reos o seo crime perante a mesma autorida
de, forão recolhidos á cadêa desta cidade pó dia 13 de Maio e a 18 do mesmo 
mez seguirão para a villa de Santa Cruz á disposição da competente autoridade; 
criminal para instauração do necessário processo. ' .

Em 17 do referido mez, na mesma colonia de Santa Leopoldina,foi assas
sinado Antonio Augusto da 'Silva, constando haverem sido os perpetradores 
desse crime os italianos Augusto Parotíi e Paschero José: !

■ Çom quanto lograssem estes evadir-se todavia forão depois presos pelo 
mesmo engenheiro Franz Won Lippe. sendo pela respectiva subdelegacia envia
dos para-a cadêa desta capital. .

Porém em virtude de ordem'de áaòeas corpws foi posto em liberdade no' 
dia 3 de Junho findo aquelle primeiro indiciado; restando comludo o procedi
mento pelo Juiz Municipal desté termo. ' , .

No dia 3L de Julho na cidade de S. Matheus.em viagerb do vapor C'éres 
para a Barra deste nome, foi também assassinado Miguel da Silva, dispenseiro, 
por; Bernardino José de Anastácio cosinheiro, ambustripolanles do mesmo va
por, preso o assassino em flagrante pelo Delegado do Termo da Barra, foi re- 
mettido para a cadêa da dita cidade afim de formar-se o competente processo.

O referido Delegado procedeo logo á corpo de delicio e ao conveniente in
quérito que tiverão o devido destino, como me fora commumcado, ' o:

Finalmente em 23 do mez findo, na cidade da Serra foi assassinado o 
escravo José de propriedade do capitão Manoel Cardoso Castello, sendo .indigt- 
tados, como autores deste attentado os indivíduos Manoel de Freitas. Bruno e 
Ernesto daFraga Pinto que forão logo prezbs e se ar hão recolhidos á cadêa.

0 respectivo Delegado de Policia procedeo a corpo de dolicto e ao inquérito 
policial os quaes tiverão o devido destino. ; "c : :

Tratando de tentativa de homicídio,cumpre mencionai*, que em Abril ulti
mo no mesmo termo da Serra havia sido disparado de noite um tiro na porta
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ídfl ca$a dó Tabrllião Vicente Tinto Ribeiro, o ápparetendo ho'periodico Aetna- 
lidade qu e se p úb) ica nesta ça pita!, se m<l ha ri Se no ti cia , 'pedi rão~se logo in for- 
«inações ao respectivo Delegado, recommendnndo-se o necessário .inquérito e 
•mais diligencias policia<s para entrar-se no conhecimento dò autor de tal at- 
lenlado e instaurar o necessário processo. . ■ 1 e '

Das indagações propedidas, soube-se queha' mais de cinco annüs se prati- 
'cão íaCíos criminòsos ítala nptureza mais ou menos a miiídopmas^ulga-se-,, 
que o seo fim é apenas para amedrontar; porquanto nenhupui viclinia se tem 
ffhto~por essas oçcastões: porém convindo prevenir-se láo criminoso procedi
mento, q,ue ppde orna ou outra vez .ser. fatal á victima desse terror, ainda não 
foi possiveFdesòobrtaseá falta de provas ,o seo autor ou autores. : , ,
. 1 No lugar denominado—Lama Preta-—do municipio de Vianna tentando 

Manoel Tinto Rangel contra a-vida de Manoel Pinto Valladares resultou Jh•in
ferido '■ por golpes de faca a mãi deste de nome Maria Francisco dé Siqueira 
.que se achava .junto do referijo sco filho. ' ; ' ; . õ ■ *

1 Passando a tratar de ferimentos graves e leves e outros delictos, devo de
clarar que foi preso ém flagrante pelo Delegado desta capita! no dia 22 de 
Maio, Mldebratido Alves da Silva, natural da Província do -Ceará ,praça da com
panhia d e pol icia, po r h a ve f feito como sa bre graves fe ri mentes em Escolastica 
Maria do Rosário e outros mais leves em-Manoel Francisco Alves Bittencourt 
causando igualmente outras cffensas nhisicas em Benedicto da Costa Rodri
gues. ' ■ ■ : ' . ■ , ■ . ' . " ' ■ ' ;; ' '
; Procedidos logo os corpos de delicto nós tres indivíduos offendidos, assim 
Pomo acs respectivos inquéritos policiaes, ti verão eíleso destino legai afim de- 
que ptda Promotoría Public^ fosse dada a devida denuncia, ' ; -

F.ú por tanto o r.éo recolhido a cadêa tendo sido pela Exm, Presidência 
mandado dar-lhe baixa naquella companhia. v : v . 1
; Nãqconcl ui rei este topico sem referir que por officio de 28 d_e Março ‘ine
foicom mu meado pela Delegacia do Cachoeira de I tape mirim, que as praças 
da companhia -^e Infante ri a a li destacadas há vi â o posto a mesma \ilhv em so- 
bresalto desde que -achando-sc armadas.de cacete e faca insuliavSo a todos.

A autoridade policial.no intuito de repedir qualquer, aggressão dá parte, 
dos turbulentos,1 tomou o .alvitre de armar quarenta cidadãos que- a isso se 
prestarão; em garantia da segurança individual e de propriedade, fasendo re-r 
gressar pará e«la capital cinco praças mais prevucàdoras as quaes já comeea- 
vãp a roubar, prendendo e recolhendo a cadêa por seu arbítrio ura cidadão a 
titulo de ' recrutamento. Verificado .esse facto e sendo togo mandado soltar o 
referido prezo, desobedecendo ainda assobreditas praças; podendo, todavia 0 
Delegado fazer respeitar a sua ordem de soltura, ' ; ■ . ' ; -

, :':1 ' Concluindo esta. parte do relatorio, cumpre-me declarar, que segundo 
^Ifhmraumçaçãq' rec e b j d a * p rafe ri o - s e a  pronuncia que fôr.á . confirmada, pelo 
j Mzo dè Direito do Cachoeira de Jlapemírim por despacho de 23 de Março fin
dei contra o indivíduo José Joaquim Ferreira por introduetor de moeda falsa 
íios termos do artigo 8.® da lei dé 3 de Outubro de 1833.» ,

F a c to s  n o tá v e i s . ' C á d a v e r  «Escoaatçadio.

No dia 23 de Junho foi encontrado no lugar—  Aldeia Velha— no rnum-
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RÍpio de Gttarapary, o cadáver de Alexandre Pereira Martins. 0 respectivo [):■- 
legado' órocedeo a corpo de; delicio, trata o do logo do inquérito policial' para 
averiguação do facto casual'ou criminoso. " ' '

No dia Í  de Agosíoioccorreo, tanibom a morte,-., por asphyxía,- de Fortuna to 
Manoel da Cimeração, que havendo embarcado com seú irmão Manoel Barbosa 
da Conceição eMiguel Pinto da Silva em ama canôa, afim de atravessarem 
o rio F o ai aça n o lugar —; Ped ira' da M u 1 ata—- cm Via n na, a fu rida rão-se, po
dendo aperías salVarom-sé os seus dois companheiros'. . .

■ Ou tros incidentes crirmnnes, é factos desta natureza se poderião ter dedo 
mis diffin’enies localidades da; Província, :inas ainda não fo ráo -m eco mm uni ca- 
dos, : para-poderenvser c<? isignados. ;-

JFeaga dé. pa-esó®;

No termo da Yilla de Ilapemirinf evadio-se da.respectiva cadeia no dia 
31 de Outubro do anno p ms ira o- pretérito o péó -Damiao, condem na do a galés- 
perpetuas. ■ , 1 : ■ d ■

Ueeommendarüo-se immediaEametiíe ènergicas providencias para sua ca
ptura, ruas até hoje mio poderão as aulhorídades poli cia es realisai-a.

- Na cidade do S. M-atheus, porem, tentarão os prezos fugir da caçiéap 
por quanto no dia 5 de Janeiro amanheceu arrombada «ma dás pnzões, sem 
que sí tivesse dado fuga alguma de prezos, talvez por se terem removido lo
dosos obstáculos da fuga já tarde, a tempo de poderem ser elles capturados^ 
quaiulo por ventüra.-conseguissem o seu intenío; Syndicou-se deste facto.

Não restou, pois, duvida alguma segundo averiguações do Delegado de 
Policia, que forão os propdos prezos que praticarão o arromba mento afim de 
evadirem-se. . ' . . ■ . .

‘ C fa d é a * : '

Na província, como epi a maior parte do ímperio as cadiíás estão á7 lon
ga. distancia do espirito bumanilario e bivilisador que guiou o legislador con^ 
síít.uiatfi no Art. 179 § 21 da constituição, 7

As melhores pervertera mais do que corrigem; se não ba nellas .a tortura 
dos tempos idos contra a qual protesta o progresso do seeulo, asphyxtão "os 
restos de moralidade, com que por ventura possão ultrapassar-lhes as portas 
os condemnados. ; : '

À respeito destes, perdida è para a sociedades esperança de emenda-^ 
como a de salvação para-os, reprobos da lenda. ■■ ::d
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Àqtieíle âtíideratttm da Constituição dependet, pará a sua realisação, de 
grossas som mas, que por muilo tempo ainda não poderão supporiar ás for
cas tios orçamentos provinciaes, pois Sérios outros interesses, serviços outros 
í|e grande momento ahi estão a pedir os vossos cuidados.

De mais—níio penso que convenha dispender grandes sommas, distribuí
das em pequenas parcellas para edificação de cadêas, ainda em cada comarca, 
devendo contentar-nos— reparar as existentes, .ou. edificar meras casas de 
detenção.' . . . j ' ‘ ' - .

Quando os recursos dó Thesoufo permittirem, convirá então erear na pro
víncia uma penitenciaria, embora modesta, que compensará pelos resultados 
moraes ,e soevaes quaesquer despesas com a sua constracção.

A respeito do estado das cadêas diz o Dr. Chefe de Policia :
« As cadêas da Serra, Barra de São Matheus, Espiriío-Santo e Outras si- 

melhautes, são apenas nominaes; as; de Santa Cruz, Nova Almeida, Cidade de 
São Matheus, Benevente e ítapemirim oíLrecem alguma segurança; sãojce- 
mettidos para a cadêa desta Capital por ofíerecer maior segurança os prezos 
que devem responder perante o.Jury das diOerentes comarcas, sendo muitos re
enviados depois com guia para cumprimento de sentença de sua condemnaçào. »

■ Quanto aò movimento da cadêa da capital diz o mesmo funccionario :
No primeiro de Julho existião 25 presos.
À saber :
Condemnados a galés perpetuas 

« « « temporárias
« a prisão com trabalho
« t « « simples

Entrarão até Junho findo 181 
À saber : \ _
Condemnados a galés témporarias. 
Pronunciados..
Processados.
Presos

7 
1
5

11

â
7
5

167

m

181

Sendo':
Livres
Estrangeiros
Escravos

Porão soltos
Somma.

159
10
37

206
170

36.Existião

D iv iz ã *  J u d i c i a r i a  c E c c I e s la s i ie »

Está a provineia dividida em sele comarcas e dez termos, como vereis de 
mappa annexo.

3
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Estes e aquellas estão providos de Juh es de Dírei to e Münicipnes. ,
Compõe-se a divisão eceSesvastíea de quatro cumarcas e vinte e cinco; fre- 

gueiias conforme o mappa também annexo, . , : :
Nestas há vigárioscòliàdos'seis,' eacomhaefldados sete, estando ;vagas doze.

'F rA iitjf^rpiiciK  (tu  séilté ile  CÒMSíWíia.

Âttèridèndó aos fuiidameriios de npia representação, que me fizcrão Vários 
cidílüãoíi residentes no Muuicipio de Guarapary, e i s  ihformarçòes. prestadas 
pelo Dr. Juiz de Direito da comarca de 1 ririúba acerca da conveniência de 
ser transferida para aquelle termo a séde dá mesma comarca, _ visto ser mais 
populoso e importante o seo fòrn, resolvi por -acto-de. 8 de Maio ultimo fazer 
nquflla transferencia, fundado na disposição do artigo 85 do Regulamento n. 
7821 de 22 de Novembro de 1871, ficando sem eílVito a .Resolução n. 1G1 de 
4 dô JfUÍbo de 1873, que havia designado o termo de Benevente.

Dando conta destè ácío ao Governo Im perial; mereceu a sua appròva- 
ção; segundo me foi participado eiri aviso de 25 diquelle mez.

•S n is s e s  «Se S S ií* e s ío

Por Decreto de 9 de Março do corrente anno foi nomeado Juiz de Direito 
da Comarca de São Ma.lheus o Dr. Miguel Bernardo Vieira de Amorim, que'no 
dia 8 de Abril prestou juramento, assumindo a jurisdiCçào no dia Iti do mes
mo mez. .: ' - - ■■■■' ■.

, Acha-se actualmeníe no exercício interino do cargo-de chefe de. Policia' 
por estar o Dr, Antonio Coiumbano Seraphico de Assis Carvalho Chefe de Po
licia effectivo no gozo de uma licença* que lhe foi concedida pelo Exm. Presi
dente da Belação do Districto,
, : Das sete comn rças—-sA em tres—a de Santa Cruz, a do Cachoeiro de Ita- 
pèmirim e da Capital—estão emext-rcicio de; seos cargos os respectivos Jiiizes.de 
Direito, pois como acabo de expor-vos dirige a policia interinamente o Dr. Juiz 
de Direito de. São Matheus, estando os, outros licenciados.

.Bustos M íia ilc lp aes.

Tendo o Bacharel Epiphanio Werres Domingues da Silva completado o seo 
qoatricririio de Juiz Municipal e de OrphãoS do termo desta capital, sem que fos
se-reconduzido, foi nomeado por Decreto de 22 de Junho ultimo o. Bacharel 
Ernesto Vieira de Mello para o referido1 cargo;o qual tendo-se apresentado, 
prestou juramento perante mim na data de k de Julho: ultimo, e entrou' nessé 
dia no respectivo exercício. . . .  .

Tendo sido nomeado pór. Decreto de 25 de ;Maio ultimo o Dr, Francisco 
de Paula Lacerda e Almeida para o cargo de Juiz Municipal e de Orphãos do
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term o de Santa Cruz ehavendo-se apresentado, prestou perante mim em'data 
de 2() le Junho ultimo, o devido juramento e entr.òu nesse mesmo dia no 
exérci.cm d« soo cargo. '■ .. . _ j.Y-

Tendo sidO: nomeado o Bacharel Joaquim Pires de A mor im, por Decreto da 
de Abril .do corrente anuo, para o higar de Juiz Municipal e de Orphãos do 

termo do Cachoeira de Itupemirim, prestou o do vido juramento cm dala de 13 
de Maio ultimo, tendo sido clesignodo rtessemesmo dia para servir o cargo de 
Chefe de Policia, cujo exercício deixou a 18 de Junho, dia em.qiio assumiq as 
funeções do cargo de Juiz^Municipaí dhiqudleíermo, passando logo a exer
cer a vara de Direito no 'impedimento do Juiz efíeciivo, deixando ò exercício, 
cm 1,' de Setembro ultimo por tet-o reassumido o proprietário. .

í 3rosMotos*e« E?pl}0I<e®s.

Por decreto deâ7 de Setembro ultimo nomeei, sob propostado Dr. Juiz 
de Direito desta cnpUal, a Augusto, Coza r da Silva adjunto-do Promotor Publico, 
que está fira exercício em. quanto-'não - se apresenta o Bacharel José Fkra- 
çlídes Ferreira, -nomeado promotor por aeto de i t de' Março ultimo. - 

Por acto de 30 do Agosto remnV.i a seo pedido o promotor publico da co
marca de São Malheus, Manoel da Silva Simões, para a comarca de íririliba e 
desta para a do Caehoeiro o promotor publico Bacharel Augusto Octaviano-Des
sa, a quem também a seo pedido demUti em data d e d e  StUembro findo por 
ter sido nomeado promotor publico da comarca de Macahé na Província do 
IDo dè Janeiro., . , . '

Por a'cto de 34 de Setembro nomeei a Antonio Florantinõ' dos Santos, Pro
motor Publico de São Malheus o por acto de 9 do corrente ao Bacharel Daniel 
Germano de Agui&r Montarroyos. da Comarca da Serra.

AíIjpHpstegu

Tendo em vista a proposta que me foi apresentada pfdo Dr. Juiz de DÍ-' 
rei to da comarca de São Pedro do Caehoeiro, nomeei por ActCde 13 de Maio 
ultimo o. cidadão Antonio Xavier da Costa para o lugar de Adjunto do Promo
tor Publico da referida comarca. ' , ' ■. ■
■ Também por acto de 6 de Abril ultimo concedí ao cidadão Francisco Go
mes Vasco a exoneração quesoUcitou.de igual cargo no Termo de Banevcnte, 
e nomeei,t-sob proposta do respectivo Juiz de Direitb, parasubstituil-o o cida
dão José-Francisco de Santa Clara Filho, que se acha'em exercício.

^esglBcmsião do S." *S«3ia d e  P a z  d ü  ParísaluSa «I© ®.
M ig u e l d e  V e a d o . ■

Hayendò o Dr. Juiz de Direito-interino da comarca dè S. Pedro do €a~ 
choeiro.me representado com documentos authentícos contra o procedimento
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João de Aguiar Yallim, por haver se opposto formalmente á ordem que lhe ha--, 
via expedido, cassando a authorjsaçáo para ter escrivão privativo, tendo or
denado ao mesmo escrivão que, apesar da ordera do dite Juiz de Direi to, não- 
entregasse o caríorio ao da Subdelegacin, incorrendo assim o referido Juiz de 
Pai em responsabilidade criminal, resolvi suspendol-o pelos fundamenteis se
guintes: 1 ‘  ̂ ' ■ ■ ■ ' "■ ■ ‘ : : ■
■ ■ , «Considerando, que em regra os escrivães dos Juizes de Paz são os mesmos
dos Subdelegádos,-nomeados pelos Delegados de Policia sob proposta destes, 
salvo. quando ha auíorisaçSo dos Juizes de DirgUo ria formados A ris. 19 e 22; 
rio Regulamenlo n, 120 de 1812; considerando, que mesmo concedida tal au- 
torisação, podem e devem os Juizes de Direito cassal-a sendo inconveniente ao 
serviço .publico a separação dos dois offtcios rios termos dos'Avisos de 28 de 
Fevereiro- de 1854, 21 de Março de 1867 e 26 de Júnho de 1873;- conside
rando também qüe não pôde ojtiiz de Paz ter escrivão separado do da Subde- 
íegacia depois de cassada a autorisação d‘o Juiz de Direita da- comarca,'como é- 
expresso no Aviso de 28 de Outubro dc 4873 ; v \

Considerando que o referido escrivão de paz não fôra nomeado pela Ca- 
mára Slrinir.ipal. que declarou officialmente tal nomeação não haver feito, 
considerando outro sim, que, a insistência criminosa do referido 3.® Juiz de Paz; 
Yallim em manter a ordem illegal dada ao eserivão era prejudicial ao serviço  ̂
publico e a legalidade dos actos do mesmo escrivão em detrimento dos di
reitos das partes; resolvi por todos estes motivos suspender do exercício de suas 
fiiucções o dito Juiz de Pa z Vallim, usando dá altribuição que me confere o- 
Àrt. 3,' da lei n. 38 de 3, de Outubro de 1834 e mandai-o responsabilisar na- 
forma da lei.

Exerce o cargo de Chefe de Poücia o Bacharel Àntonio Co! um ba no Seraphico 
de Assis Carvalho, nomeado por Decreto de 23 de Fevereiro, e que entrou em; 
exercício e.m datá de 3 dé Abril do corrente anuo:

Como vos disse está actualmenle no goso de licença..

A actual situação- politicà do paiz trouxe como consequência necessária a 
substituição do pessoal nos cargos de'policia, _
. Durante a minha administração esob proposta do Dri Chefe de Policia 
forao exonerados:

V o li t ía

A u to rid a d e s  P o llc ia e o -

Delegados de Policia 
Supplentes destes _ 
Subdelegados de Policia 
Supplentes destes

2
9
6

2 8 '.4 5
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9

' S
48

7
76 10g

. ©H'£sbÍ&o P o lic ia l .

; Em virtude de representação do Br. Chefe de Policia, em ollicio de 48 de 
Junho findo, por ac to de 19 do °m esmo mez foi creádo piais um distriçto poli- 
oial no termo de' Santa Cruz com a denominação de aGonde d’Eu» compreheti- 
dertdo os.quarteirões Sauassú, Corrego Furido, Cachoeico do Barro, Conde d’feu,; 
Pendanga, Duas iloccas e Tres Barras, ficando os demais quarteirões perten
cendoao antigo:distriçto. ' *'■ ■- ■ ■ ■

Por ollicio d e d e  Setembro o ihesmo Dr. Chefe de Policia representou 
sobre a conveniência da subdivisão da Comarca de Sâo Matheus em novos Dis,- 
! ridos policia es por bem da segurança individual, garantia de propriedade e 
tranquiilidade publica. - \  / : /■ ■

_ Em data de 9 do mesmo mez offieiod-se ao mesmo Dr. q u e ,. ouvindo o 
íuiz de Direito e pessoas conceituadas d’aquella comarca, propusesse a subdi
visão solicitada.'

Kíeiç&esi.

; ,Êm consequência da dissolução dacamara dos deputados tendo sido con
vocada outra para o dia 45 de Dezembro proximo, teve lugar no dia 5 de 'Agos
to fera cada uma das parochias da Província a  eleição primaria. :

Secundando os desejos e cumprindo as ordens do Governo imperial, re- 
commendei ás autoridades. policiaes a maior abstenção no pleito,>a p a rd a  
prevenção dos factos criminosos, que ordinariamente . irrompem dos certames- 
políticos. ' ; ' /

Com satisfação annuncio-vos que aquclies desejos e ordens : forão em 
geral cumpridos—e tanto por esta rasão como porque a opposiçãó só concor
reu ás.urnas nás parochias do Espirito-Santo e Beuevente—correu a eleição 
placida o.livremente. . : : ' ■ ■
■, Por occasião da eleição d.is deputados geraes, teve lambem lugar a Yossa 

—conforme o meu aclo de 3 de Junho do corrente anuo, em virtude da 
deliberação .que arinuliou toda a eleição a que se procedera em a 3.’ Domin
ga do mez de Dezembro do anuo passado. .. ; \

Tendo-me sido còmmuniondo pelo Exm. Sr, Conselheiro . Presidente do 
Seiiado, em data de M  déAgosto ultimo, e pelo Exm. Sr. Ministro dó império 
em data de 31 do dito mez o fallecimenío do Conselheiro José. Martins da Cruz 
Jobim, Senador por esta Província, de conformidade com o § 21 n, i  do Art. 
â." da lei n. 2675 de 20,de Outubro de 4875,' fixei: o dia 47 de  ̂Novembro

i

fofãóuom eadis: ■ 
Dcicgados de Policia' 
Supplentes d'estes 
Subdclcgados ' - 
Supplentes destes
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proximo füíuro par,') ler lugar a eleição de eleitores especules, e o dia 17 dé , 
Dezembro para a eleição dus oidsdàos, que comporão a lis!a triplico.-que 
deve ser apresenta ria á Sua Ma gesta de o Imperador para o preenchí mento - 
da vaga aberta por aqueiie fidleei mento.

. CíompauiM® ale IssiTassíwi».

' _ A força de linha na província compõe-se de uma companhia do infante*? 
riá ,q u e  è com mau da ii a pelo Capitão Aiitonio Carlos da Silva Pimgibe.

Está ■aqúartellada no anügó convento dos Carmelitas. / ■ . -
Àlli esta também accommodada ares peoti va enfermaria, que é dirigí d 

pelo l.° cirurgião reformado, do exercito l)r. Fiorencio Francisco Cjorr 
çalves, ■ ■ ' . ■■. ■■■ ' ■ ■ .■■■ ..  ' '

Tem a companhia urn*,eape 11 ão —~Teo,ení.e do Exercito o Padre Manoel Ro
drigues Bernaude d’Üliveira e uma áuía de primeiras leüras.

O pessoal da companhia eompÕe-se. ac tu a l mente do um Capitão, um 
Tenente, dois Al feres, dois tenentes addidos, quarenta e nove praças effecti- ' 
Tas; deseseis a gg rega das e cincoenta e quatro ad elidas.' ( ■

Muito bons serviços tem prestado esta força, graçasá activxdade de seu 
com mandante, quer no serviço da guarnição,' e ás vezes em destacamentos,- 
quer em substituição da força policial.

'Cttj>Síaksi»-íl® ■ '

-Dirige es!á repartição, o inteíli gente e zeloso Capitão Tenente José Án to trio 
de Àlvarim Cosia, nomeado por Decreto de ih de Abri! do corrente atino, o 
em exercício desde 6 de Maio. ,
. A casa particular em que se acha a repartição é de acanhadas accommò-
dacõt-s.- ■ ■ ■ . - ■ ■ .  -

-Auíorisei a '.mudança para outro prédio em melhores condições, porém 
não é posstve! encontrai-o pelo ahigiud ílxadô nã respectiva verba. ' .

Dispõe a capitania de dois escaleres—nma lancha de soccorros e düas pe
quenas eanóas para o serviço do Furto da Capital. - (

Sob a direcção desta repartição tia um' proprío Nacional, em que se ac- 
commoiiâo os rernadorès e o material. , ' . 1
Ç Urge, porém,o concerto do cáes do mesmo prédio, sobre o que já providen

ciou o iíxrn. Sr. Minilro da Marinha mf(ndfirido proceder ao respectivo orça
mento, do qual enearregiiepao Inspçcto.r dap Obras Publicas. _ . _ ..

1 Cada dia torna-se mais necessária aos serviços, á cargo daCapitaniá, uma 
lancha a vapor. ,

Como sabeis o sèrviço de soccorros feito barra fóra será nullo—dada, a 
necessidade dt; 13 es—de pendentes, como1 estão de serem levados desta cidade, 
principal mente, quando contrários forpm os ventos e as marés. ,

Nesse sentido vou dirigir-me ao Exm. Sr„ Ministro da Marinha. ,
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■ ■ jlgas^ífi» e'gis© ps'íti41esígeaaj. '

: /Aa barras de- Santa Cruz e de Bermvenfe dão ingresso a embarcações: lío
palmos driguavas de Ko.va Almeida e du' itapemirim’ ás que callão 7 pai- 

irios m ais í i u m é nõs. s e n d u varia ve l o o a na 1 d os ia u 1 tim a; á barra de Piu ma, 
por rrúiito- friza, só dá transite á lanchas de pesca.. . ■ : ’

A barra de Gnnrapnry é despida de perigos e franca a navios..de, porte re
gular. E como o município de Guurapary tende a progredir pelo desenvolvi
mento da agricult ura em-suas adjacências-—as boas condições de sua barra sem 
duvida para ali alLriihirão em pouco tempo o eonarnereio marítimo,, ■

«Na birra do Rio Doce (diz o ca pita o do 'Perto em seo rela to rio') deo-so 
ií 1 ti m íifii e n te u ma í ra ns for m a cão q 11 e m u iío melhoro u a entra d a. do porto.

« Com a enchente, de Janeiro do anuo /passado .abrío-sç npvo- canal ao 
E. N. O do antigo ancoradouro, ficando este completamente obstruído, »

« T.uti .aqurlle canal na barra 15, 16 e 17 palmos de profundidade, com 
420 é 30 braças de largura », , '  ■ ■ ■ ■ ■ ' .

« O antigopantes da enchente,'tinha f í  palmos e presentemenfe aíé se 
chega a encontrar 2, d, A e íí palmos de. fundo, com A a.5 braças de largura »

Uma das condições, pelas quaes é de esperar que esta' província venha 
a tornnr-se das maisflorescentes do império—6 semduvida a escellencia do 
barra c ancoradouro desta capital, o a de navios do mio pequeno caiiado po
dem carregar e descarregar á-prancha, 1 , . ■" . ■ ,

: Como sabeis, o.ve-se á simples inspccçãó do mappa—a província do Es
pírito.Sardo rs tá d.eslmndn,- por sua posição gcograpliica, a ser o porto mari- .. 
ti mó d u.s n a gr a nde p a r to d a proví nc ia de &} i n a s Ge ra es Os rios q i i a ririlii des- ■ 
cem,. ;atraví:’:jsáiii,l itas ma tias uberrimax, os feríjHssimos va li es drsda Provineiav 
correndo ;io í nar quasi pacalieiaiocote—parecom confirmar aquelle asserto, ■

. No futuro brilhante, que antevejo- para a vossa província—quando os seos ■ 
prodmdos erigirem promptü/sahida -pela abombnmiíi,'quando a via ferrea lhes 
satisfizer es-ai necessidade, nenhum porto será mais. apropriado do qne o da. 
Victoria1—Então ha de esta Capital ser o ernpo.rio, o . grande deposito dos. pro- ' 

dfuctos t!e rroortação cio onde virá. a sua riqueza. . ' _ ■ ' 1 ..
" dsíisi !é, a mauv ç r , 11rna das-mais palpitantes necessidades desla Pro
víncia 'cbtísr.rvár as bôas condições d o- porto e barra desta Ca pifai, para que 
mais tarde nãó seja ner essa rio, por. meios artificia es e dispendiosos, obter- o ■ 
■que a natureza tão, pródiga o graíuitamente vos legou, ■ q ■

Permilti .que. .a este respeito transcreva ainda o relatorjo do dignoCapi- ■ 
tão do.Porto: . í . . .  . -

« A barra desta Capital vae continuadameníe di mi mi baio de profundidade 
havendo na baixa mar,, duas braças escassas; não discordo da opinião dos 
rneus antecessores que aítrihuem esta ãtcumulaçáo de bancos, e por tanto a 
escassez d’agua, A grande quantidade de areia arrojada pelas enchentes do 
riacho chamado da «Costa,», sobre o leito da barra, mas também quero ores- 
que para isso tem concorrido o systhema, aliás reprovado, adaptado de lan
çar-se sobro as praias, os li nos e immundicíes da cidade, defeito este, que 
tem produsidonão sò o pouco fundo, que lem se notado de certos tempos para
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cá ’ no ancoradouro desta capital, no írajecto ató a barra-, como também ítRí 
alimentado a serie de bancos, que obstruem a barra. Medidas salutares ema
nadas d a Cama ra ■ M u nici pa^pará de um a vez corrig ir—se o defei to acim a 
apontado e á mudança do. f a do- referido Riacho pára o sul da Ponta. do 

..'Pharói, trarão |de .certo 'resultados favoráveis ao melhoramento deste porto 
e da sua barra.»

Â'única das barras da Proví ncia.,que tem praíieagem organisada é a do
TUo l>oce.; - . -' a . ■ ■ .

Serve de pratico mór o Seda-Patrão MórBazilio Etnilio1 dos Santos Lea 
. Tem a pretícagem uma hmclm .de soccorros com'dez remos, uma bale

eira e uma pequena canõã. -

PStarócS-

■: Indica a barra desta Capital o pharol de Santa Luzia, eosteado peíoa co
fres geraes. t- . . .  - . . . ' ■

Tem fimcçionado com .a desejável regularidade.
Compõe-se o seú pessoal de dois pharoleiros, um de. segunda classe e ou

tro* cie- terceira. ' , . ,
Com razão reclama o CapHão do Porto, attenta a ccmcnrrencia de vapo

res ao porto desta capital, sobre a conveniência de um pharoleto ou luz fixa' 
de côr na ilha dí s «Pombas» situada no canal, que conduz a esta cidade.

Essá luz- servirá não só para indicar aquella ilha, que de alguma sorte 
embaraça a mivegacão,. como paru evitar-se a restinga de pedras, que lhe fica 
á 80, *' '■ ' , - ■■ . d ■ ■' ■ , . ■ .. ' '

. Este melhoramento, pór interessar directa e principal mente á navegação' 
interna da pTovínciá, deve ser realisado .pelos c o f rés p ro v i n c j a é s. N ão será; 
grande a despeza e prestareis, rea lisando-e., importante servi ço ■ a o- c o mme r ci o .-

C otnpanliii» de A}»r4»nd£z4>* MíaHiaSaefr©®'.

k desta província está aquartellada no antigo Forte de São Francisco 
Xavier, entre a barra desta Capital e a- Villa do Espirito-Santo,-

Em vista do estado ruiuoso da parte do edifício onde está-a enfermaria 
e,o alojamento-dos menores, fora o sol licitados os necessários reparos a que 
acaba demandar proceder o Esm .’Sr. Ministro da Marinha’. ' ,

Com quanto aprazível e regularmente salubre o locai em .que está o quar
tel, com quanto mesmo se preste o edifício ao fim da ■ instituição, penso que 
não devo ello ali continuar sem as condições seguintes: ■■ ■ ' ,

í , a Permanência no estabelecimento de um com mandante especial.
■ 2.‘ - Uma lancha a 1 vapor,,, que prestando-se ao serviço dos soccorros, como- 

observei, Caça o serviço indispensável entre a companhia e esta capital.
-' O commandante é aetualmentc o Capitão do Porto, que lem a sua resi

dência ofísctal mv capital. '
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E sabeis çomo se affrouxão os-laços da disciplina e doTCgimeu militar™ 
quando''não é mostente a, vigilância e direcçã.i tios cummandíintes.. ,

■ 'A'1 distancia entre oquartel o esta cidade, óndi: necessário rnente tem tl,e 
suppnr-se o estabelecimento de todo o necessário, dilH -ütl.i o serviço dfi pro
visão o outros, principalmenle na ppocha do atino em que1 os - ventos rijos-do 
Norte, tornào perigoso o trajecto entre os dons nonlus. -
■ l̂eiip dos S'Tv(çns proprmsdo marinheirus, aprendem ali os menores as
primeiras letras sob a direcção de um mestre segundo sargento de Imperiaes 
Marinheiros. 1 ■ ' i -

Na caixa economíra desta capital es!á recolhida a quantia de dois contos 
dusenios e sessenta e. seis mil r"is (2Í:í!6f $00í)) para .a formação de pecúlio dus 
menores, eonforrpe q Decreto n. 59utl.de 23 de Junho de 1876. -

' 0 estado completo da companhia é de 60 aprendizes,mas ha ali apenas M .
Por occasião de chtgarem a esta cidade os retirantes Cearenses promoví 

a entrada para aqueila otil instituição de 15 menores, . e mio completei os.60 
■ env rasj!io .de se ler esgotado a verba dos, prêmios devidos- aos Voluntários.
. Eora pará desejar que esses infelizes que por ahi vagneião, muitas vezes 
aíimentandõ-se de mariscos e entregues ao Octo, fossem mesmo a sm  pezar 
remettides,.para aqueila companhia, onde a par de um meio honesto de vida,, 
obíerião a luz do -espirito; más não ha reso]vel-os a tanto eem váo se. tem bus
cado obtel-os por meio dos Juizes de Orpháus.

CuH » P u b lico .

Chamo a vossa especial attenção para o estado deploravelda maior parte 
das ignjas parochiaiss , ’ Ç '

Todasexigem auxílio ou para serem córicluidas ou para que nso seja of- 
fendid t a docência que o culto externo requer. '

'MaLs.de uma conheço, que fora melhor fechal-as do que permütir-se que 
nelías se celebrem actos religiosos.'' , ■ ,

Parece que o iridifterentismo religioso avassalou a nova geração!1 Está não 
parece decendenciu cPaqueiles, cuja viva fé cOnstruio a Matriz desta capital, o- 
collegio dos Jesuítas onde traço hoje estas linhas, e sobre alcantilado rochedo o 
Convento da Penha.

, Que contrastei Os nossos avôs gravarão nesses monumentos as provas de 
sua religiosidade, e nós cruzamos os braços ao yoi-os esboroarem-sel

É’ certo qué nhiqueUes lempVjs, como já algures observou um do^ no
táveis talentos deste paiz «osaeerdote.com os seus exemplos ; de. çvangeiica 
abnegação, conquistando os corações no terreno das crenças, conseguia sym- 
bolisar nós monumentos,-que o povo erguia ao caíholicismo o triumnho da re
ligião; hoje-o sacerdote, envolto no turbilhão das paixões mundanas vergou- 
se ao pezo do dia.» 5 : . '

0 culto externo é tanto um lever religioso como uma necessidade política,
E’ pois indispensável que igreja o estado se deem as mãos para conse

guir-lhe o esplendor. ■ : . ‘ '
Auxilie a sociedade política a eonslrucção das igrejas e adeçencia do culto
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mas traga o ministro da religião para essa obra merilnria o enntingente po
deroso, qne póde produzir a pregação da palavra evangélica, o arnor sincero 
e desinteressado pelos seus purochiauns, a sua virtude, e sobretudo a força 
moral que lhe pode dar a abstenção das lutas políticas <s das intrigas locais.. 

E’ longo o quadro das necessidades de cada umà das. Matrizes '
-Convirá, em vez de destribuir-se quantias para acudir a cada uma d’el- 

las, fixar vim qnanlum nas forças do orçamento para as obras das Matri
zes, ficando á administraçao applical-o á conclusão da que puder ser termina- 
da ou aos reparos indispensáveis,

Assim procedendo>se annualmento e com os auxílios dos respectivos pa* 
rochianos se podará alguma eousa conseguir.

Nem todos os vigários respouderãome a respeiío das necessidades de 
suas Matrizes, ■

Dar-vos-héi conta do que é essencial a t tender nas seguintes: .
Matriz ha Capital. U limarm-nte dispendeo se nos concertos deste tem

plo a quando* de quatro contos treseiUos e ciucoenta e quatro mil quinhen- 
tosedoseréis (4:3n4$íí 12) paraa qual contribuirão os cofres provineiaes com 
a dft um conto e duzentos mil réis, (l:200“Ü00) sendo o mais obtido por sub-; 
scripçòo dos fiéis* _  ̂ '

Acha-se. por tanto a Matriz interiormente com a possível decencia e aceio. 
O estado dos cofres não permiuio que fosse paga a quantia de dois con

tos de reis, (2:00.0$000j votada-no yltimo orçamento para "paramentos.
A igreja, segundo informa o digno vigário, ainda necessita de outras obras 

que, segundo opiniões auíorisadas, montarão em cinco contos de réis. ' 
Matuiz de Caiíiacica. A mais urgente necessidade é a sua conclusão, prin- 

cipalmeute a da Cape!Ia mór, conforme verifiqnei.,
Não está concluido o arco cruzeiro; não ha reboco nas paredes; falta assoa

lho e ' forro. . ' , :
.'Necessita também de paramentos.
M.vrmz do .Queimado. Não tem torre, nom socrisíia; foi feita á cxpensa 

dos-parochiarios e está1 por concluir-se interiormente.
Matriz de Santa Izabül. Tem falta de paramentos e ornameritos, t de 

nma!;pia baptism.nl. .
Ü assoalho-está em completa ruina. .
Sendo o telhado dçíaboinhas, são innumeras as goteiras que estão estra

gando as paredes. - ' ,
Para o forro da igreja ha já cerca de vinte dúzias de taboas oíTerecidaS 

pelos fieis, mas por falta de dinheiro para pagar os opersrios íião se dá começo 
á obra. ' . .

Matriz da-Serra. Tem falia de paramentos.
Ao respectivo vigário foi entregue a quantia de cento e trinta e seis mil 

reis (13f}$000) para pagamento de madeiras necessárias.ao concerto do consis- 
torio, Nác se tem, porem, começado a obra por falta de dinheiro para salario 
dos operários, ' '

Matriz de Nova Almeida. Eis o que diz o vigário : «O estado de ruina 
em que se acha o corpo da igreja, Capclla Mor, Consis torio, corredores:e ce
mitério são deploráveis e earecedoros de promptos reparos.

Abri uma suhscripção entre o povo .desta villa para concertar acapella mór,
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■obtive bom, resultado, e para tal fim também obbve da Ex.;Presidên
cia Din auxilio de um contodé reis; não se tem dado principio a esta obra,cm 
razão de se'estar apromptandn ma lona es, o quem ui!,o breve selava rá a effeito.

, O,Corpo tia igreja, porem, assim como o condslorio eCorredor que dá sa
bida para o choro e púlpito, mie infoiqriáo, que com dois contõs de réis se po
dería beneficiar e cotapletar essas obras, , ■ : , ■,

O cemitério, alern.de muito pequeno, se acha muito arruinado e mal acejà- 
•do-—precisa não só accrescental-o, como também cercar com madura de ■ lei, 
«o caso de não se poder com brevidade mural-o. „ ■ ■

: Consta-me que ha um producto em poder da Canian Municipal, perten
cente a esíe cernilerio, de quatrocentos à quinhentos mil reis, porem a cá ma rã 
indiferente a esta necessidade nada tem feito.» >

Matriz da Cidade de São Maifueüs. 0 estado desta igreja é inteiramente 
digno de lastima; chove por toda elía e até nas próprias paredes, que estão 
eómpWumenío sujas; -a torro está ppr corneiuirrse, e para evitar a  seu desmo
ronamento inamiou o respectivo vigário lazer uma cupola de madeira e co- 
bril-a com telhas. . . .

: Trecísa, como todas, de paramentos. ■ y
Matkíz do Alegre. Deteriorada pelo cupim, forãot arroladas as paredes 

do frontespício o do corpo da igreja  ̂fitas de adubos por falta de meios, po
rem não se conclui!) a obra, faltando toda a capella már.

'Matriz de Vunna. 0 telhado, as paredes por dentro e fóra e o forro pre- 
cizãu de concertos, caiamcuio e pintura; outros pequenos concertos são mg - 
■eessarios.

S9Mlrliea.

Durante o mez de Janeiro observarãu-se repetidos, casos de febres inter- 
lait tentes e remittentes biliosas ,e, com quanto de Março até hoje tenha decre- 
scído o ritimero, manifesta-se comíudo um ou,outro caso. -

Desde o começo do corrente anno reinarão, mais ou menos, moléstias que 
■bsséntãu iio apparelho gastro intestinal, revestindo-se de forma intermiLteníe, 
devidas segundo o fir. ínspeotor de saude publica a constituição meuieü do 
■lugar. ' . ' ■ . ■ ■ . ■

Tambamse manifestarão moléstias das vias respiratórias—principalmçníe 
a coqueluche.

« As principaes moléstias observadas, diz aquelle -digno funecionario, fo- 
t So as gasíro—interiles e diarrheas, revestindo-se alguns ddiqueiíes casos de 
forma typhica, que algumas vietimas fez, principal mente em crianças- »

E accrescenta: .
« Fo rã o os emigrantes da província do Norte importadores do germen da 

coquetjiche e diarrhéas; mas não devendo aítribuir só a elles a existência a-, 
q;ui das camáras dá sangue, pois que em outros anuos um mi outro caso se 
observou, é.fora de duvida que essa população ad vou ti eia muito concorreu 
para o crescido numero de doentes dessa moléstia; pagarão bem pesado tri
buto por quanto forào vietimas mais de duzentos, não só dos que vinhão do- 
píites, como dos que aqui adoecerão.

Arquiao Prebllce de Eetade de EepHtoSanto- XDOD- BiblloteeaDigitat- 1999



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22 0ut. -878

— 17 - 

por felicidade, com a mudança da estação tem 'm ui to melhorado o estado 
sanitário. ■ A : .■ .q-, - : 1; o " .

: Ha uma causa permanente d as enfermidades, queordinária menie finge- 
dão ,a população desta cidade: é a sua colloca çán entre altas montanhas pelo 
norte o completa mente exposta aos ventos do quadrante- do sul, saturados 
quasi sempre de humidades/ . \,v

E‘ cottei pensa ü Dr. íuspec.lor i!a saude publi eá,
Insta S. S. porem, e eu cum e!!', pela conveniência da medidas, que 

mio'devem mais sw adia ias em ordem a melliofar-se o estado s<imtari(h. 
Essas medidas dependem de vós e da (.amara Municipal por vós auxiliada.

Faço mintam as seguintes.reclamações constantes doreUuario do l|r. lus- 
peclor de baude Publica. /  . _ '

Cormcvos disse— taes medidas não devem'ser adiadas, ainda com algum, 
sacrifício' dos cofres públicos—-A rea!is;içào'del!as nau é, para esta cidade, sim

; Çlesineiiteassmriptndesaiubfiuade publica, é também uma prova da eivilisa- 
cão de seus habitantes. ■
* « iié novo insisto sobro certas medidas como sejãrv:

: l'.“ ílealisíicáG das poijtes pára despejo de lixo a ismnund.icies, que pre
sentemente se encontrào eiií toda a beira da cidaile, e que ás. vistas de Iodos 

■ quantos chegão em nosso porto,, depõem contra o asseio de seus habitantes, 
hão sabendo que a culpa r.ãp é soa. - '

â .0 Construcrâo de um cano, qúe ao menos cubra a valia denominada 
«Regliinho» desde a ponteque dá entrada para a rua Sete de Setembro até a 
que a travessado largo da Conceição para a rua Formoza. .
■ Esses lugares são depósitos dc matérias orgânicas 'em putrefacção, e que 

sob a influencia dos raios do sul, dão dtsprendimentos a gazes altaménte pre- 
judiciaes a saude. ■

fl.° Protuhiçâo do despejo de immundicies em cbãos fasios, .obrigando 
seus donos a murai-os. >

4.“ Muita vigilancia.da parte.da Gamara para que conserve-se- o asseio 
pos lugares onde seja ui cessaria sua intervenção. . , , /

o,° Abastecí mento' dagua para o que já existem os elementos precisos e 
de facil realisação.

De rã o-se doze casos no núcleo colonial de Sanía Cruz, .dos quaes quatro, 
forão .:fa taes,

, Feiizmente o mal não se propagou. . : .
Vaccin a E’, pa ra Ia rn e n ta r que es te excellen te preserva Íí vo de tá o re pu - ' 

gnani,e e muitas yezes fatal enfermidade hãó sejá procurado, principalmcnte 
«m uma capital civilisada como esta... '

. Informa o Dr. tiispécíor de saude-.-que mesmo agora, quando-o mal está 
por asSun dizer ás porliís da cidade, pois lauto <• estar na' Corte,—apenas tem 
vaccimido vinte crianças ! e que só qmuido sé manifesta ita cidade algum caso, 
é qne iíUE occasiáo de váccinar grande numeró i . ! .. : ■ ■

Quando isto aqui se. passa, que muito é que fora da capital até haja 
averbo á váccina ? I ■ Á '
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Câmaras,de sangue A’ requisição (bs Camaras Mnrviripaps de Viaima e 
dftrt.V Cápit;d---eirciiriv{fi.Hiü.a.o.s.'DiN. ílomingos Gumes Barrosu e Manoel Gou
lart do Souza, arjuiílli; de ír a fregú zia dtv Víanuti, e este a freguozia de Catia* 
ciea e distrieío do itapu ca acudir aus enfermos o dar indicação parao seu tra
tamento medico. '.■ ■■■ 1' " : ■ ' v

A dv>spezíi com esse serviço foi paga pulos cofres gerasse approvada pulo 
Ministério do Império.

C em itérios.

Assumpto é este que por conoexo com o de Saude Publica deve merecer 
a vossa delida iiUénçâo. ■ . ■ - , " . ■ ■ ■■ .

Não ó b islante ter-se prohibido os enlerramentos nos templos, força é pro- 
hibt! -os nos centreis populosos. , . > . ■ '

Como se nSó bíistassem ás eauzas; apresentadas para to nirem  menos sa
iu br e ttsla Cidade, a cavalleiro d\:lla—e no. meio dos vivos culioeou-se a mora
da dos morto?. ■■'■■■;’ ■■ f;! ' ’ . ■ , : . ■ . ' ■■ '1

.Escuso-tne de: demonstrar-vosas consequências funestas desse erro gra~ 
vissirno—que tiern ao menos pbde stirapadrinhado pelo verdadeiro espirito re~

■ lig io so . ' ■ ■ ... ' ' /■ ’
Abcresce que os cemitérios aqui existentes já não comporião mais enter- 

nm sntoi. O IV; luipretor de Saude dá testem inbo d ‘que muitas vezes ainda 
não estão de todo eOíisurjfiidos os cadáveres quando; para, dar lugara outros, se 
lhes abre as sepulturas ! ! ' ■. ■ ; - .

Fareis um dos melhores serviços a esta cida de se resolverdes a ereaçãode ' 
um cémiterio publico—exlra wmjs<—em lugar apropriado e espaçozo. /

Nem pode objeclar-se a di filou Idade da.conducçào dos cadáveres porque 
aplamil-a-ha ó serviço de carros fúnebres,- preparado eonvenientomeide o ca
minho, quer para mm quer para outro lado da ciJade—qtlefe for o cemilerio 
feito. ' ■ : - . ■ . . .

Como em outras províncias, poder-se-ha conceder ó previlegio desse .-ser
viço a Sania-Casa de Misericórdia, ou a outra irmandade oú confraria, que7a 
preienda e que lhe será uma bôa fonte de renda. . . i ,

Como qiier que delibereis, é intuitivo que não deveis continuar a permit- 
tir que estej io ás portas das casas desta capital esses fôcos de enfermidades, 
que poderão fazer de toda elia uraa vasta nocropnfis quando uma intensa epi
demia a venha flagelar. ■■ e . '

Kficommcndo-vos, a este respeito, a leitura do Relatorio do distinto l)r, 
luspeclor de Saude. '

S a n ta  C a s a  d e  BXisérieordla,

Sinto pççfundanrifents que a administração Vieste philantropico estabeleci
mento rne nüo enviasse um relatorio do seu estado como ibe pedi.

' ' ’ . 0

Arquiao Prebllce de Eetade de EepHtoSanto- XDOD- BiblloteeaDigitat- lí̂ í̂ í?



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22 0ut. -878

— 18 —

Estando assim p rv  »d > da dar-vos detalhados esclarecimentos, reporto-me 
aos quea  respeito se lê no retatorio (lu Exm. Sr. ex.-Presidente Dr. AÍFonso 
Peixoto de A breo Lima. '  ;
' Hegislroen tretán to i r  fado de fere m sí do al Í pensa < hscuid  a dosam ente, me - 
diante a devida retribuição por c mta do Estado, muitos dos ii fe .zes emjgr; ntes 
das províncias do Norte" aqui aportados, e dos quiiesmaisadiante tratarei. . < 

Esse serviço, embora retribuído, economisuu não pequenas som ma3 aos 
cofres gera es, e, a*nâo reretlem u teria visto forçado a montar aqui uma en
fermaria com o indisponsnvi‘1 cortejo do médicos, enfermeiros, dietas etceter*. 
o que elevaria a muito alto as despedas.

G u a r d a  M ae lo tta l

Em virtude do quefoi decidido pelo Governe Imperial em aviso expedido 
pelo Ministério dds Negócios da Justiça em datas de 29 de Janeiro e 15 de Mar
ço do corrente ann.», resolvi, por ac to de 10 de Abril ultimo, declarar sém ef- 
feitoàs nomea coes para ofíiciaesda Guarda Nacional d-sta província feitas de
pois da lei n. 2395 de 21 de Março de 1874, constantes da relação annerft 
so referido a cio, .. . i . . ' v ■■■■'.- . '

0  Governo Imperial atténdendo ao que lhe represente), cóm relação a 
goírda Nacional desta Província, expedu* o Jiecrctó n, 5949 de 28 de Junho 
ultimo alterando a òrganisaçào da mesma guarda, com referencia ii esta capi
tal** á cidade da Serra, pertencente ao com ma ml o superior do en tro  ( crendo 
pelo Decreto n. 6818 de 29 de Dezembro de 1877 } pelo qual ficou com posto 
de um batalhão de infantaria d? seis companhias, coin a designação de pri
meiro, duas seeçóesde batalhão de infante ri a com quatro .companhias cada 
uma,com as d,* primeira esegunda d» serviço activo, o outro lambem de qua
tro companhias com a de primeira da reserva ; t*mdo o referido primeiro ba
talhão por districto as freguesias da Victoria, Campina e Esoiriln-Sanln;—á 
primeira secçào de hatalhão d * activa,as de Víanna,Santa Izabel e Santa Leopol- 
dmo;—a segunda as da. Serra «Queimado;—e a sucção de Batalhão da reserva 
ps da Capital, Carapina, Cariacica, Espírito-Sanlo, Santa Leopoldina, Vianna, a 
Santa Izabel. .

: Havendo oiMajor Caetano-Tíius da Silva Junior, eommandant?, do esqua
drão d*; cave liaria do Município de Itapemium e aggregado ao Estado Maior 
dó cnmmando superior do centro, mpieridç ao Governo Imperial reforma no 
mesmo posto, por Decreto de 28 de Junho ultimo foi-lhe euncedida.

F o rc a  P o lle ia l,* •. '

È’ commandadn pelo. capitão e Tenente honorário do exerdto João An
tunes Barbosa Brandão, que por emqusnto tem servido a contento da admi
nistração... . . . .  .. .

Conforme a tabella anoexa a lei n. ‘25 de 7 de Dezembro de 1876, deve' a ., 
companhia çompôr-se de 105 praças, inclusive os oífíeiaes.
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. Faltão para compMar-se aqueile numero um segundo sargento, um 
cabo e quatro soldados. ■■ ■  ̂ ' : "

líiiranto o atino de 1877--18T8.

A companhia estã aquarieTIada era um predin alugado dentro da cidade.
Fora para dcsij.ir qrn* se nii ficasse tin) quartel e enfermaria especial para 

a força; não ouso porém aconselhar-vos esta despesa porem quanto,. '
' 0  com mania nte lembra a .acquisi çã o do Forte de S. Joâò para quartel, 
porém, além de ser necessário para o fim dispénder-se com obras—- acaresce 
estar aquelle proprio N acionai retirado dncenlro da cidade. : -■

Ás necessidades do serviço policial exigem, o íiugmento de força. .
■ ■ E’ qiiasi diaria a reclamação dus autoridades (jela presença de praças de
policia em as freguezias. . . . . . . .

Com quanto reconheça a justiça das reclamações—não ,tem ; sido possível 
aílendel-as, em razão do numero insuífi dente para á todas satisfazer. ■' .

Na ví Ua.de ítapemirim, e em São Ma th eus não se póde prescindir-de-des- 
tácaméiítos regulares pelo menos de doze praças, e lambem são * lles indispen-1 
■saveis nos núcleos columaes, / , /  :

. .Reflerti e deliberai, como vos permilíirem os recursos 'financeiros — eas 
oernsiderarões que venlioíle expor-vos.- , .
■ ■ E’ para desejar-se, como vos disse,, a creação de uma enfermaria para
as praças. Tal necessidade bem póde, porém > por emqoanto ser adiada parà 
tempos majs prospero*. ■ ' :: '

Actualniente as praças reconhecidas enfermas na 'visita diaria baixâo ao 
hospital da Misericórdia, onder, pelos cofres pruvinciaès, è pago ó respectivo 
tratamento. . . , . , ■ ' ' .'■■'■■■■■
, Observa o com mandante que em to escoo dicções, ter-se o medico sònreute 

para verificar a enfermidade e fazer baixar áquello hospital os - doentes, sem ■ 
- ser obrigado a acompãnhal-nsno tratamento (t conservar-sé uma sine cuja. -

Lembra a conveniência de ao menos nas enfermidades passageiras, serem 
as praças tratadasnoqüarlel, pagando a província os medicamentos e dietas. , 

■ Parece-me de equidade, seníuí de justiça, que as praças de polícia ' quait- 
do as enfermidades por ligeinis pódem .ser curadas no proprio quartel, forne
ça a província os medicamentos e a dieta, só baixando á Misericórdia quando 
9 gravidade dos casos exija, Feiizmente não é de esperar qne sejão estes tan
tos que justifiquem o dispendío com a creação de enfermaria especial. .

N ão pe nso, por to n to, q u e se deva supprimir o medi co da com pai i hia, pelo 
‘.contrario penso que deve ser conservado, :mãs com o anus de tratar, dos prézos 

pobres da cadêa da .capital.
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Junto acbqfeís o mn ppn da força policia j —q ufose nr lia devida m ptrfe ar
re ad a e eq u i pa d ai,' A ■ requisí cão' 'minha, foi u Ui mame 11 te mnoltido; a rmam-nlo 
pelo lv\m Sr. Ministro <in Guerra-. *■■ ■■"" ' ■"> ■ ■■ ■ o ^
. \  couta da d spesa vos;>erà apresentada afim de que vos digneis autori
zar o pagamento. ■

Btefornií*. <I«* SEfjiciars

Tendo o meo antecessoreon-cedidq ao Alt >res FranciscoGuterra, em visto 
dn ternio de uisftecçcVo de semfe a1' qtíe foi submetí ido e nos formos :.fo artigo 
8,? d a  -UegidarneirtudB^idofiGltodirdGiív^q reforma no mesmo posto coiri 
os vencimentos proporcionai-sao tampo de serviço, e proceçlído o calculo res- 
prectivo pelo Tbezourrvlhovinciaj- vermq.nejr- 1 : - 1 1' Á ■
; O !'• " reforido rílieial cónlavn de serviço provincial, na m esm açom - 
paníua apenas seisnpnos. pifo-mézes e treze dias. .■■■'■',■, „■

Que tinha de serviços-de campanha do Páráguay, cinco annos, um mez 
, e sete dias One tumlo-lpe o thesonro contado ç.in dobrn este ultimo tempo, por 
virtude de foi geral n, 2625 de %$ do Setembro de 187íi, víhfia elle a Contar 

'de tempo1 total 16 annos, dois mezes e seis dias—o que ilve dava direito aovén- 
cimenfo annual de,quinbentos e setenta e sete mil, duzentos e setenta e cinco- 
róis | .r>7“.r‘27.r) rs) porém" : .. - ' ; .

Considerando que é illegal a Góníagem de,qualquer tempo ( ainda mais cm 
dobro ) 11111(1.100 na lei gerai cisada,porque essa J.-i refere :se exclusivarnente 
aos òOiaiaes eqfraças de prel do exercito e armada, e nem, podia constitucional
mente referir-se aos ofíiciaes e praças de Policia da - Província;

Considerando, outrasim, qne nenhuma lei provincial determina que á~
' officiaes e praças, de policia seámplique os. favores daquidía lei; ,'

\ Considerando que não c «liie eui.contrário /i díspiisição do artigo ÍÍ9  d(>, 
regulamento d’aquelIa companhia, s''gumiou qual, nos<asos omissos, se deve ' 
recorrer ás disposições es t > bef ■ciiías- pa ra os corpi >s d o exe rc i (o; ,

Çonsideraírdo, entretanto,; que o mesmo regula mento citado, cm voz de 
ser ornisso, dispõe pelo cOntra rfo.expressnmente no- a rigo 8 /  as' reformas 
de ofíiidaes e praçhs- de pret da companhia de pelicia se regularão pela lei n. 3 
rjs 22 deintriiu de 1839.;. ' : . p ,. . . . . .■ .. . . ■

Resohii por acto de 13 de Maio ultimo revogar n de Í8  dé Játudro do 
correu !e armo que reformou o dito < .ffieia J. fjijoo só tem deserviço provincial-, e 
que se lhe pode, contar—para a reforma —Gaimbs, oiío mezes e treze dias, & 
mio o mínimo do tempo (10 aup1®) exigido paraelia , ■ , ' V ' 1

A vaga assiui aberta preí-miu nomeando d cidadão loaquím Manoel de 
Oliveira e Sá—pnr acto de 1 de J unho. - V

■ JNfoamiulfoçãu daqu íh  reforma, como vedes pelos fundamentos.fieimente 
expostos, só tive em vis'a () rigor da leil ■'" ; ' ' . ■

_ S.m o [oim. iro a recouh -ci-r o grande priocipin de inteira justiça e pa- 
trioíismq, qne guiou y lêgislador na lei geral de 29 de Setembro de 187o—’ 
mandando contar petc d hro aos offi Jaes do exercito Carmada e mesmo as 
praças de-pret, o tempo- ,de eaihpanha.,
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RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22 0ut. -878

: ~  Í l > ~

Todas ás d is ti acções, favores e remunefações são poucos para aquellqs que 
expõe a vida pela pairia, e pois penso que aos empregados públicos provin- 
ciíies, o ’aquelias cQntiições. se rüo ppde negar o fav0r de lhes ser 1 e vadoetri 
conta» em seu tempo de serviço, 0 de campanha. / ; ‘

Para isso porém legem mil habetnui da província, e sem esta lollitür quíSi- 
íio. ■ ' ■■■V . ■ i . . . . .  . . . . : .... .. . . . .  ,.t .

Sollieito a vossa aítençáo para este assnmpto; legislai a respeito é  fareisum 
acto justo e patriótica, . .............................

O fíic iaes ad d id ttf.

ffão eonhecèa legislação provincial esta especie de officiaes, pelo que 
logo que me fui pondo ao corrente da nossa legislação, emdala de l.*deIuího 
dispensei do serviço da companhia 0 tenente honorário dq exercito Pedro José 
Ribeira, addida por urdem dome a antecessor..

F a rd a m e n to .

Tendo em data de 6  de Al>ri) ultimo approvado a proposta ap resen tad a  
pelo cidadão Joaquim Pinto dos Santos ferreira para o fornecimed]0 de farda- 
'mento ás praças desta companhia para 0 exercício de 1878-1879, mandei que 
pelo thesouro Provincial se celebrasse 0 respectivo contracto, em que prefixou- 
se 0 tempo da entrega total do referido fardamento e a clausula de ser confe-* 
rido com as amostras por empregado designado pela Presidência, as quaes "se-, 
ráõ gnardadas .para esse fim. /

T h escu riftria  tio F a zen d a .

Dirige esta importante repartição 0 honrado cidad&o TórquatoCaetáno Si- i 
mões, á quòm 0 Governo Imperial, com'a maior justiça, acaba de nomear Ins- 
pector eílccüvo. . : ^

Tem-me sidò éste digno fnncciónario um auxiliar ínteiUgente, honesto * 
<da mais plena conSança. ’

i í e c e l ia  C'E9e»jíeza

A receita /ordi ri ária' e oxtraordinaria; arrecadad á no exerctcio de 1877 -  
1878 allingft u 1:727,798#335 rs, inc l u si va 1:561;8535?876 .rs, suppri- 
mentó feito pelo Thesourq Nacional em dinheiro e por meio de saques. : .

A despeza:foi d& 1*508:8521?373 rs, passando para: e semestre addicional 
218:9d0$86o:rs desáldd. - 1

7
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Pelo regulamento que baixou cora o decreto n. 6272 de 2 de Agosto de 
1676, foi a Alfartdega habilitada com pessoal sntficiente para o boia desem
penho dos respectivos trabalhos.

• Todos os lugares achão-se preenchidos c assim teem sido as diversas in
cumbências devidamente executadas.

À rre e a d a ^ S o .

Dürante o anno financeiro de Julho de 1877 a Junho ultimo, arrecadou 
esta repartição a quantia de rs. 73:8298222, sendo: rs. 70:8428526da recei
ta do-tnesmo anno finauceiro, e rs. 2:98686% de divida activa e rendas lan
çadas do exercício de 1876—1877, cobradas no respectivo semestre addicional.

A receita de rs. 70:8428526 d'aqutille anno provem, íião só de direitos es- 
peciaes da Alfândega, mas lambem das rendas internas, sendoí destas rs. 
55:9218094 e d’aquelles direitos rs. 14:9218432.

Im p e r ta ç S *

No anno financeiro, a que mè refiro, montou á importação reàlisa da n esr 
ta capital no valor oflicial do rs. 1:998,3758408, sendo rs. 22:8668757 de 
mercadorias estrangeiras sujeitas a direitos de importação, rs. 1:580,8018019 
de generos e mercadorias estrangeiras jA despachadas para consumo c rs. 
391:7078632 de generos nacionaes, procedentes de diversas provineias do 
império.
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K xportaçS».

No mesmo anno financeiro nâo houve exportação alguma par» paizes -es
trangeiros; a que teve lugar para portos do, Itnperio importou em 
«v |0^ 13Í«60p . ■' '

ü a v c p ç ito .

No referido exercício de 1877—1878, entrarão no porto desta capital 211 
embarcações, sendo 8 procedentes de portos estrangeiros, 149 de outras pro
víncias .do" império, e 54 de portos interiores desta mesma província.

Sahirào 200 sendo: 6 para paizes estrangeiros; 136 para outras provín
cias, e 64 par» pòVtos interiores desta.

S la trleu ln  «sp èc ía l dc escravo* e  do filhos liv re»  
de m ulher e sc rava .

Havendo sido matriculados nesta repartição de accordo com a Lei de 28 
de Setembro de 1871—4089 escravos residentes nos municípios desta cid ade é 
villa, do Espirito Santo, d’estes fallecerão até. o fim de Agosto próxima passado 
318 e Ubertarão-se 336, achando-se portanto aqnelíe numero reduzido ao 
de 3,435. ,

Até fim do mesmo mez de Agosto matricularão-se 979 menores .livres fi- 
hos de escravos, dos quaes fallecerão 447, existindo presentemente 733.

A dm inistração do Correio.

E’ administrador do Correio desta Província o Capitão João Chrysostomo 
de Carvalho, que com intelligencia e honestidade cumpre os seus -deveres.

Alem do administrador tem arepartição um contador, um praticante e 3 
carteiros.

Tera a província 14 agencias do correio que são bastaptes para ò serviço 
interno da troca da corresdondençiá na província, onde alguns professores 
gratuitamente as distribuemí;

Sào ellas;

I
Uma na Villa dé Itapemirim
Uma » » » São Pedro do Cachoeiro

Uma » freguesia do Alegre ,
Uma »■ » de São Pedro de Itabapoana.
lima » Povoação de Piuma 
Uma »' Villa de Benevente 
Uma » a • » Guaraparyl
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Existem no serviço (lastinhas <lo sul, norte e centro desta Província quinze 
‘-estafetas,''inclusive dois do empresário _ Carlos -Guilherme Gunler, que afazem as 
v iagens 'de seu contracto partindo desta-capital até a Villa de Linhares, # 
vice-versa, duas vezes em nada mez ; as mais linhas são servidas pelos se— 
.guinles estafetas : ; . ,

p da Capital para o -sul até São João da Barra 
-2; »■ .» , » /O centro . • ... .
1 de S. Mathejis para Mucury 

■: 1 de ltapenvirim para' o Rio Novo - 
1 ié : » . » Renovento
f  » >> : » Itabapoana

' t  » Cachoeiro para ‘ o Alegre 
■ 1 » Santa Cruz para o Riacho

ISerasIssiíE® «

Tendo sido créada peda Directoria Geral dos Correios, em data de 24 de 
'Maio deste anno urna nova Agencia ria íregum a de Sào Pedro de Itabãpoana 
nesta -Província, ■ por acto de iid cJ im h o  ultimo nomeei em vista- da antori- 
sacao constante do Decreto n.' 2,794 de 20 de Outubro do anuo passado e da 
respectiva proposta, o cidadão Domingos Martins Coelho do Nascimenio para 
o lugar de Agente. , . . v , . v '

"Em virtude da autorisação do meRCionado-Decreto, nomeei sob propôs* 
ia, por acto de Junho, j a citado o cidadão José Ma ria no da Silva para 
agente do correio -da 'Villa de Guarapary «m substituição de Joaquim Rama- 
.Hiete Gameiro', que na referida (laia foi exonerado a seu pedido do-dito cargo; 
e por acto de'26 de Agosto proximo findo o cidadão Dama^o-José Vieira da 
Faria para o lugarde Agente do correio da villa da Barra de Sio Malheus, 
■vago pelo fallecimeiííQ de: Manoel .Francisco da Silxa Tatii,
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L ite n ^ a .

AUendendò áo que me réquereo* o ' d  da dão Ricardo- daFonseea Sousa' 
fa rhpos,'agente do correio *3 a Vilia de t i  n bares' e em..vista da ir. formação pres
tada ■nií-t-flicio .do Admiribíndor, datado de '12 de Aposto pinxuiso findo, por 
des pa.c bo de 14 dom asm o * nmz co nced i-ihe sos sen ta dias de lice nça com ven
cimentos para tratar de sua saude onde convier' deixapdo para sub.sütuil-o 
A u gu sto Raphael - Pereira- de Carvalíio a

CasTsa Eíesvnonmaeua e  *aoEJÍe d e  §occ»i'0 .

Esta lUiiissima instituição, garantia das parcas economias do pobre, e de 
suas modestas rendas, recurso promptonas necessidades, vae produsindo ex-
celleníes resultados. ■ .........  ■.-..... /

, Foi instnilada besta eapitál ein: A^de'Agosto* de 4875 em virtude do De
creto n. 5.59i de ?<S de Abril de 1874. . . ... , ... m . .

Desde a1 sua imtallaçân: as entradas çi 16T:1 iD37Qf),.
tendo sido as retiradas de'''7ti:Õ'l3̂ -4-j7s: r V . V . .  . ■ ■

Os j u ros debitados á Thes oi ra ria erão a té 70 de Jun lio de 9:58113552 r&.: 
Os empréstimos sobre penhores elevão-se a 10:2d2?M0Ü rs. « os resga- 

ks a 7 :172v20ü rs. ■ ' ' ; /  ' A '' '■ ; :v :: ‘ .. :: '
Tn-s iutUos muito lisongeiros démPristrãb*esfês. dados—a progressiva es-' 

cala d.i instituição, a consolidação do seu credito e o desenvolvimento dos 
hábitos eeonomicos na população.
 ̂ K’ a inslitu içã o pa íriotica meute dirigida[ por u ta morisellio fiscal, com pos-' 
to dos ei da dã os Joaquim José Gomes da Silva Nello [Presi dente), Francisco 
I’into de OlivòiraManoel Ferreira, de Paivaj e Francisco Rodrigues d(j Barcel- 
los Freire, . V  '

Stfí&tfstro c i v i l

Desde o 1* de Jiiího defSTè está em execução nesta; província o regula-1 
mento que baixou com o DéCreto n. - 5 ;6üi de 2*5. - de Abril de 1K7 4, -  -

Ddpendcndo o regulamento de approvacão da Assembléa Geral na parte 
penal é eíTertós dò registro,- tanto as autoridades eomo. os cidadãos tem sido-1' 
omissos no que lhes cumpre obrar,- : . -

Nesta previaCiapodé-se di z e r q u  en  ão tem s i d o e  xec u t a do tal regulamento. 
Os escrivães de paz não se tem prestado a exercer as funeçõesque lhe 

são Mareadas." preferindo mesmo deixarem os empregos, allegando o onus da 
insuíficiencia dos'rendimentos para- occoiTerem- a-s despesas coça: o pagamento ' 
deselloedos livros, . ■ . . . . . .;

For: esta rasão tom acontecido fazerem os assenlamentos: em cadernos pro
visórios, tendo-so .feito alguns em 1 i y r os n ão s el 1 a d o s—co m o a  c o n tece u na Pa- 
rócfiia de Benevenie, oqíte Veio.-ao pneu conhecimento pela representação do 
Promotor Publico da comarca e comuiunicação do Ür. Juiz de Direi to, que su- 
jéilou os livros a réva 1 idaçào do. seií Ò-,

* - 8
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> 0  cargo de e sc rito  de paz está muito sujeito aos embates das paixões »
interesses moveis da política, é por esta r a são-evita o os, escrivães fascr as 
despezas dos sellos pela'incerteza da permanência em servirem.:

T e le g ra p lio  ll le e tr ie o ,

Como ■ sabeis ba já tempo está concluid a liíthn geral -nesta Provincia. 
Nenhumas obras mais lem sido feitas; a con traio-s» apraas um ramal 

para a Viltji da Barra de São Malbeus, onde em Jpneim deste atino se inau
gurou la estação, fazendo doação de uma casa para èlla o cidadão Boa ventura 
Pinheiro da- Silva, - ^

. Com o fim de facilitar as eoramunicaeôescom Itaúnas, inaugurou-se tam
bém ali uma estação em Abril, ,

Km ordem a promoverá bôa conservação da linha e ao mesmo tempo dar 
accommodaçao e trabalho aos emigrantes das nroyinctas do Norte, o Kxm. Sr. 
Ministro d'AgrieuUura: Commercio o Obras Publicas, de aecordo com o Director 
dos Telegrapbus—ordenou que fossem atine lies cotloèados. ao longo dos terrenos 
demarcados e abertos para á mesma linha, hiedida ‘da qual era de esperar-se 
a povoação gradual de extensos terrenos devolutos, t

Neste sen lido dirigi-me ao engenheiro do Districto Telegraphtço desta Pro
víncia, Cezar de Hainvilie, que collocou alguns dos retirantes em toda a ma tia 
virgem entre Santa Cruz e São Matbeus. ■ .■ -

O resultado não Correspondeu as vistas e desejos da administração, p u 
blica.1 ■■"■■■■ . ' . .. '

, Não tanto as enfermidades que os accommetterão, como a preguiça,obstou 
aos fins. desejados. ;

" Eis como se exprime a respeito delies aquélle engenheiro :v.
«Pouco tem elies feito até o presente; somente um ou outro trabalha.'Vou 

substituir os preguiçosos.por outros -que queirão trabalhar e já mandei sus
pender os vencimentos a dois, que não obstante todas as admoeshtções çonfi- 
nuão na mais completa vadiação.» : '

Ha 20 familías estabelecidas ao longo da linha, .
.V villa do Oachoeiro deltapemirim, centro 0 mais importante da zona 

da Província; onde sem contestação—é maior o desenvolvimento da lavoura, 
reclamou o estabelecimento de um ramal e uma estação telegrapb ca; alguns 
moradores de Giiarapary reelamáo. íambem este melhoramento, obrigando-se 
a concorrerem com a quantia de um conto de réis. . .

A matéria está afiecta a decisão da Directoria Geral dos Telegraphos.
A limpa e conservação da linha imporia ém um serviço continuo, tal é 

a força da vegetação do sóln., Efibctua-se por meio de 16 turmas, composta 
cada uma de 6 ou 8 trabalhadores. 1 , ,

Esto serviço telegraphico é feito por dois.fios; um exclusivamente para a. 
correspondência directa entre Recife,1 Bahia e Riode Janeiro e uutro para o 
serviço intermediário^ das diversas estações da Província. \  :■

' Ela na província dez estações—3‘inspecíores, 18 guardas, 12 empregados 
nas estações e serventes, ■■
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(huinto -ao rimdi mento diz o : engenheiro do Oisíricío: ...........
Ases.toçÕes até o. presente pouco ou nenhum r<ni lirrieuto tem dado; ãr 

dmaidripaide .ttão dá pára as despezas. >> , . p ' :
« Rapomirim, Saisto C r u z , S  ã o áfath è u s e  Barra de 'São Malhous tem 

dado algum pequeno saldo. » -
'' « Vietp[;iii,e Unhares" tem dado saldo as vezes, porem nem sempre. ■

■ «  Benevente, Serra é Ita tinas não darão rendimento stifiidente para,
fazer face as despesas do custeio.»

ÁÚUleafflOCiftio d» Sguímn.

■ Scgundp pariictpoitome o Director deste estabfdecimento, Trisí.âo Chris-
-íino 4e Vasooneellos, em offioio datado de 7 de Jnlho, retirou-se o capetlào o 
Alissitmáriô Frei Benta de Bubbio no día 1* do citado mez, tendo sido cn a-; 
anaatrpar sen súperrof. ao respectivo convento na C toe. 1 ■

Ern data de 1‘ de Agosto aulorisei o pagamento das despesas feitas durante 
o sé mestre de Janeiro a Junho do corrente annó na importância dè um conto 
de reis, o qual seria eítectuado logo que houvesse credito na respectiva verba., 
deaecordo com a informação da Thcsourarra de Fasemia. : ■ /  '

' Participou-me o Director em oíFicio de 16 dé Agosto,'t,ec apparccido a % í . \  

Filo m etros' m a is. o a ■ m e no s de dista no ia d este esta bal eci tn en tpi á ‘ margem n o rte 
dò Rio Doce,'urra mal,íca de índios bravius, em numero superior a-trezentos, 
com intenções hostis, pelo que-solicitou que se mareasse quantia sufficiente 
afim de poder obter sois o d oi tò homens dispostos para servirem de reforço 
ao mesmo estabelecimento, o ■ ' ,
■ Es lí peodiei somente : a seis homens çom a quantia, de vinte e cinco tiiií
reis .memaes á cada um, a qual lhes será paga em quanto forem precisos os. 
seus serviços, em vista de folha que deve ser orgmiisada pelo Director e en
viada á Thesooraria de Fasènda, conforme informou a mesma repartição em 
d de Setembro, : ' ' ;

E sobre a consulta feita pelo mencionado Director ho final de seu sóbré'- 
' dito^qllgiq, declarei-1 he qo e, iirgenteníesite. fizesse seguir para o indicado 
lugar um. interprete afim de sondar as intenções de faes selvagens eeonvídahoi 
a habitar o aldcamento. - : 1 1 .

Snbmeüi o meu acto a approvação do Governo, Imperial dè quem aguardo 
approvaçiio .
■ . Não. sou dos que coníião nos eíFeitos dá-eatheclie.se o civijisaçáo dos nossos 
eborigenes, e oè factos. ahi estão para: demonstrar que pela maior parte ás dos--, 
pesas, não pequenas com tal serviço, jamais tèm earréspotídido os resultados.

A vida errante dos bosques é de tal’ sorte íntri tísica com a sua .naturesV 
que quando, menos se espora, são inuülisadas quaesquer vantagens obtidas,

, Em meu pensar, tendendo, a raça a desapparecer, se é, injustificá vel com - 
tribirir directa mente para ta I d  es a p p are ci m e ato, nã o p é menos despender ir.s- 
pro.ductiva e ineficazinenté para civilml-os e : sujeital-os ao regí men da vila 
social que lhes repugna. 1
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Assim penso que em vez de continuar-se nas despezas com o ahhaimefifo 
qnfisi nominal, dever-se~hia piira aii <mcemii)bar os emigrantes e os nachmaos 
que se dis posassem a cuilivar as margens d c í l io  Doce, garantindo-os, por 
meios, convenientes contra as hordas-selvagens, .- que d’esl’arts se irão inter
nando. . : ■ ... '
: Os mais doceís e calhediisaa-eis na.turaimente irão sendo attrahido-s. .

A: verdadeiraicálhechese será1 a povoarão d’aquellas margens o fion-slas 
poronde vagão,hão dé ser a lavoura, os instrumentos--cio trabalho, o-penacho 
da ídino dos-vapores oii o-apito da locomotiva,- 1

■Jssíecs:. C.‘«msiiiSKsíSSi3s*Id9.

Aítendemló ao que me requereu o Tenente José Antônio Àgúirra, Juiz 
Oommissario dbs medições ■ o lagiíirnaçòes das terras do ■. município da Cidade 
de São Mutheus, por acto da 22:de Abril-deste-- armo concedi-lhe exoneração 
do mesmo cargo. , . . . . : ' ■ _

ldvr aviso do Ministério dos Kegocios- dVAgrtcuUura Oommercio e Obras 
1 bíblicas de d do ss-íprac’tado nuz, sob numero 1, foi investido o engenheiro 
obefe do desírielo Udegraphico desta EVmivKÍu Cezar de Itamville. das funcçôes 
de Juiz Cmiimissario ad-/iar par.i proccaiár-a ^livisâo-dós lotes de terra e ao es- 
í.nIndeciniento dos ermgreiiti s 0 1 arenses nas terrasdevolútas, ■ ao longo da íi- 
uh-a telegrapbica nu estrada tia Vi cio ri a a Sá o Matheusqjelü' vaiíe do Ei o Doce.

Em vis ta dá re presen ta çà o db Juiz Com missa ri o Dèléc a rlie uso. A ra ri pe, 
por ac to de 22 dò -sobreJito ratzqnarq.uet o -proso de (i mazes, na forma dos; 
artigos 7 'da lei n...GO 1'de 18de Salembro-de TSãO, c 3'2:do Regulamento de 
30 dé Janeiro de 1854, para proceder asanadícões e ■ demarcações das terras- 
adqueridas por posses-ou outras concessões do Governo Geral ou Provincial , - 
sujeitas, a revalidação ed^gitimação-no município deSonía Cruz e margens 
do ííio Doce. ' . . 1

Por a elo de 3 da Màio ultimo, mnrieero cidadão Iniiz Ahtonio dos Santos- 
para o lugar de Juiz Com missa rio do município da Cidade de SâoAlatheus,

Por acto de (i ’l  de Julho, nomeei o- engenheiro- João Cássia no de .Castro s 
Menezes para Juiz Coinmissano do municipio de Santa- Cruz o margens do Rio - 
Doce cargo este, que vagou peta. fallechmmto de D.de ca ríiense Afaripe, que o 
exercia. ■ ■' ' ■' .

O Engenheiro ■Cíissiano entrou om =--g i ;cí.êio no dia Ãíi de Agosto' próxima 1 
passado.. ' ■ ' ■
- E m v ir í u d o da rep resen t u çà o do J u íz fd í.i ni’ci p a I do ter m o do; Ca c b o ei ro' - 
de. !tapam]rim dalado.de V de Agosto do. anno passado sobre o facto.de haver' 
muitos terrenos occúpados por..particulares c; dependentes de legitimação ou 
revaiidação niis■'termos da lei, e de não poder■ l r ■ effei 10 ta 1 servirò por. parta 
.do Juiz Commissario encarregado -ao mesmo tempo da coíioóaçào de emigran
tes no 5 • ‘ teuntorio da colunia do Elo IXcvo; da pepção que em,16 de Abril' do - 
eorrenif, armo, dirigiu a esse mesmo respeito o .advogado'bacharel José Foli
ei uno Horta da Araújo, sobre a qual ouvida a Gamara -Municipal dp Cachoeira - 
de íiapememn,..informou rCaquetle 'mesmo sentidoy e da informação prestada.
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pelo Juiz Commíssario Gabriel Einilio da Costa, em qúe  declara trio fazer nem 
pretender ó te iipar-se , por ora ,/com  legilirnnções' e revalidações de terras por

- que nesses trab Ch >s deve estar presente como Juiz, e reconhecendo ser p re ju 
dicial an.serviço publico a aeeum ubç-ão.das funeçoes.de 'íu rzCunnrnssario  com 
-o-serviço doesiabe í «cimento de em igrantes na culonia do Rio Nefto,:. de ' que, 
sc a« lia encarregado o dito engenheiro Gabrie.1, pór ac  to de 8 de Jolho proximo 
passado., dispensei-ò, do-cargo do Juiz Cumimssftrin dos Municípios do C ach o -  
eiro de U apenúnm ,-I tapo rm rim , BenevenV, Gsiarapary e V íanuá, nom eando 
para  o referido cargo o engenheiro . Deulindu J„sé Vieira Maciel.

SSIeeSsEüâirio BlSgí.ofSíí® Siíeo^rjígsSaie® « «I» SPrcvSnei»,

Tendo, sido a coei to por m eu  antecessor o ofíereci mento do í)r. Cezar Au
gusto, Marques, residente na. Corte e au to r  do D ire ionario , para m an d ar  fazer 
a impressãoe. corrigir as provas, remetteu-me elle a propo‘sta de impressão, 
feita pela Typographia do Aposlolo.
r ' Careceu do-m e excessiva a q u an t ia  pedida, declarei que, não perm ilt indo  
as finanças da Província despesa q .u e n à o  fosse restriolamente necessária, oii 
cuja realisação não podesse ser a d ia d a ,  mVo podia approvar  a proposta.

Então áutorisei~o ch am ar  eoncum m íes  para a im pressão, e lem bre i- lhe  a  
conveniência de o u v i r a  respeito o A dm inis trador da Typographia Nacional que 
talvez, com mais m odicidade no preço, podesse fazer trabalho nitido. . : .

Solicitei dc Kxm. Sr. Ministio da Fazenda -expedição de ordem Aquelle 
Administrador para  a impressão, devendo a despesa correr  por conta da provín
cia ; pouco depois dignou-se S. Ex. co m m unicar-m e  que  assim, o t inha o rd e -; . 
pado . '

Q liras P n b lten s.

E’ este lam bem , Senhores, assum pto de grande momento, e sobre o qual.
espero que  mediteis. 1 ■ , .

. Gs, m elhoramentos m atéria es da Província ab i estão reclam ando satis
fação ; muitos são eiles, dos quaes  alguns ficão apontados. 0
; ^NVio é possível —̂ a. uni só tem po— serem todos a.[tendidos. Que fazer ?
Sugait u- o. ern sua realização, á prioridade consequente de sua  m aio r  indis- 
pensabiiidade. : . ' . : .
■ Nada mais na tu ra  1 do q i ieo  desejo de eada um de vós de a c e u d ír , : de p re-  
ferenciaa.s necessidades dos logares em que-residis, e aos reclamos, des povos 
de vossos paroohias, de vossos municípios, de vossas com arcas—-Nada m ais n a 
tu ra l— por que laes micessídados e táés reclamos— vêd es e ouvi? q u as i  todos os 
dias, porém iam Dem na dá, em regra, mais. in justo  e- an ti  economico.

Cumpre dizer a verdade inteira as pretenções de cada u m a  lo ca l id a -  
dade devem ceder a m aior conveniência e u tilidade publica. -

' ' 0
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0 sstíi p Eftn contrario retalha-o-orçanreniui em uma infinidade de piirculías— 
para melhoramentos diversos ; e qual é u resultado í

Ou não se cmneçãons obras, ou cmm-ção-se e não concluem-se/r quando 
vem nova consignação está perdido o que se fez, ou concluem-se mal acabadas 
—para de novo reconstruin-in-sa.

E’ t-sle o facto—não lia contestal-o.
'Não'serei eu quem pretatulmdu cercear a vossa competência e autonomia, 

venha propor-vos u alvitre de sem designar as obras, ■ votar englnbad.:Miu;nlü 
auautia para — « Obras Publicas » deixando ao critério da administração a 
appHoaçào — Penso porém que, quanto possível, deveis condcmmir o sysle- 
ma, pala maior parle seguido até agora. . .

Eslmiae cada uma das obras publicas, decidi a, cerca do sua necessidade o 
preferência, mas, uma vez decretada, fornecei os meios de sua"prompia con
duza o — Unja systema e mcthodo na decretação»

SEs4iradl«s

Estrada do Cmtetlo.— Ao occupnr-me deste melhoramento, do qual de
pende principal menta o progresso da industria e do com m creio —» chamarei 
a vossa attenção para a necessidade do melhorar as estradas, que do Casteilo, 
conduzem a Vi 11a doCaehot iro de Itapémirim,

Sabeis que cada vez mais. ati se desenvolve .a cultura do café— e 
quanto este produclo contribua para a receita da Província.

E’ da rigorosa justiça que, á esta vantagem, correspondí!o os esforços da 
Província ~r- para facilitar aos p redis dores a breve c segura sabida do suas sa
fras. .

Estrada ào Porto dn Sousa.—Para cumprimento do artigo 18 da lei Pro
núncia! n. 12 de 9 do Agosto de 1877 encarreguei ao engenheiro João Çassiano 
fdeCastro Menezes do explorar, desde o Porto do Souza ■ até a extrema desta 
Província com a de M irias Gere es, o terreno que melhor se prestar a construc- 
ção de uma estrada regular, lazer o traçado e apresentar dois orçamentos : um 
para uma estrada estrada regular de cavaiieírns, c outra para uma estrada de 
rodagem, devendo aqmúla lera largura de trez metros e esta a de quatro, con- 
fonne as instruceoes qoeÚhe fu rim dadas em ofíiuio n . 62 do 23 de .inibo uUi- 
mo, tias qunes marquei-lho a gratificação mensal de duzentos mii réis, de 18 
réis por braça quo medir e o transporte pyr legua a que tem direito o Inspec- 
tor das Obras Publicas, mandando-lbc adiantar a quantia de um conto o 
quinhentos mil réis (1:501)9000 rs) paru nceorrer as despesas dessa cominissão, 
do que prestará contas ao Thezouro Provincial. .

Seguio o mencionado Engenheiro no dia 26 de Agosto proxirao fiado a 
desempenhara dita commissào. 1

Por ■commurncsções par lic ida ves sei que o referido engenheiro já ali 
chegou e. que ia iniciaras seus "estudos; mostrando-se muito satisfellns os ha
bitantes — por verem que ünháo sido aítendidos nesse melhoramento que re
clama vão.
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TéndV>-se em breve de iniciar ã navegdçSo á/vapnr pelo íüoT)ôce , convirá 
ííiié por partedesía província", alise facilita no que fòr possível, o desenvul- 
Vimeíitb do eormuercio com a ; IVnvincia de Minas Géraès.

" ■ Kdi está ■ à principal razão— q u ó rn e  levou am andar proceder áquéUes 
estudos e aos da indispensável ponte,sobre o Guamlú. " '

d e  OaMarapiir^' á  S aaaía  Exíiím»!.

Em data de 6 de Julho ultimo forão remei lidos ao Ministério dós Nego- 
cios dóVgricultüra Commercio e Obras .publicas, não s6 as informações 
exigidas, nova mente em aviso de 6 de. Abril, sobra os pagamentos feitos a' José 
.Rodrigues Milagres ex-administrador das obras de construcção destaestrada,co
mo também do resultado do examee avaliação das obras, realizadas, procedi
dos pelo Engenheiro Gabriel Emílio da Costa, em virtude de ordens do mesmo 
Ministério.

S*©nitea'

ForSó ultima mente reconstruídas ás seguintes :
Sobre o rio Muqui.no Município de í tapume rim'; a do Peroeao, no de Gpa- 

rapary, edo Paraly no de Beneventc, Estão bem construídas ofíerecendo longa 
duração. , . ,

Neste-ramo de serviço publico, ha ainda muito a fazer-se—As pontes que exis
tem, em geral, são muito antigas e tendo sido-esquecidas, muitas já desabarão 
èm parte e outras es Lio prestes., a isso—-Eolré elías notão-sces do Commercio na 
capitai, a de São Üipbaei no de Via nua; ado  Una-no de Guarápary as do 
Coqueiro, Santo Antonio, Canoan, União na de I tapume rim—A segunda de.s- 
sas a deTaquary, não levará muito tempo- em pé—Sem esse meio de passa
gem, tíeão qiiasi cortadas as commumcaçoescom a ex-eo!onk dó Santa Iza- 
bel e com o'imporiante mimicipio de.Vtan.na—Às outras íaráò muita falta so
bre tudo nas estáeões chuvosas; que estão próximas. - ;
- Püntèâo Unaem ■ (hmropary.—Em da tu de 9 do cos-réitte= encarregueinc» 

Tenente Coronel Luiz Martins de Carvalho da reconstraccão desta ponto, cru- 
thorísada pela lei provincial n. 4 de 25 do Abril do anuo passado,1 para cujas 
despesas mandei entregar-lhe quinhentos mil réis. devendo õpportu na monte 
prestar contas no Tliezoura Provincial. ; _ , ' . '

.Ponte da União,,— Em data de 28 de Setembro encarregueio Capitão Ben
to José dn Rocha da construcção da ponte sobre o valláo—União—- na estrada, 
que da VíIIa de ítapemirim se dirige a do Cachoeiro, cujas obras forno au
to risa d as pela Jéi provincial, n. 11 de 25 de Abril do anno passado, tendo. ex~ 
pedido ordens a o Tiiezo i i ro Pro vi nci.a 1 para que mandasse ent rega r ao dito Ga- 

. pitão pela Recebedoria das rendas tTaqu.elia , Villa a quantia de uni conto o 
quinhentos mil réis ( 1:5()0$000 rs ) para oceorrer as respectivas despesas, de
vendo ser opportd iminente prestadas as devidas contas na dita repartição.
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B  e s  o tbs i a* 51 e eS  w d »  rS.3> .BS&ssevesiêey

■ Tendo pedido informações ao Diretor Joaquim Adolpho Pinto- Pacca 
sobre es to m e [ h t >ram en Uí,- de qim se í i elnn v a lambem miear r ega do, deela r o u - 
me pot- (iffirio de 8 cie'.Maio que hwia deixado de profiediT á desubslrucçíio da  
*üler rio por ser insigmíican to a q m etia do um con to de réis votada na lei n. 
24 de 7 de Dezembro-do atino passado, « que por sfuneíhanle motivo não recé- 
]>eo a’ mesma ;quantia para tal melhoramento, que considera dc cdtu alcance 
economico para a colonisa.ção dos sertões de Be:;evente.

d« TeE*s*eBiffl «55 o asa&Sg® CemàéeE^®,
■*í« CopÈtaiS

A Irmandade do ' S.8. Sacramento desta cidade, participou-m-è em data 
de §2 de Julho que ás-obras a qua se obrigará para corn a- Provincia ache vão- 
se concluídas, pedindo por essa o cea sítio, na forma do contracto, a entraga da 
ultima prestação da importância d'a desapropriação do terreno; tendo ou
vido á respeito o in-spector das obras, desfiivorada mente informou cm ofllcio 
de-27 do citado ínez, pelo quo recomm findei mi Tbezouro brovincia] no-sen
tido d e ser a c-ciona d a - a m es m a I rma n-dadei a íim de cumprir, com a obriga cão 
imposta pelo contracto, Cuja folia cohsfo dhiquella informação.

■ d Caasa--tia ■cttasataa,a «I© ffliaapffljpary,'

Encarre^nei í tiro bem ao Tcuenic Coronel Carvalho dos reparos mais nr- 
ge.n ies da edifício d a Cá ma ra Municipal d a V iil-a de Gua rapa ry, > com os-' q u a es- 
iuiUinsei- a -despendera, quantia de quinhentos mi! réis, que mandei .entre
gar-lhe pelo Theaouro- Provincial, devendo opportunamente prestar as 
devidas contas. 1 . /

- Foiça ora acudir, como vérííiqiiei, a estes reparos, para evitar em breve, 
maior, cimpeudio, "

EídíSIsã©' p u ra  a  B*s-stffi*ís©ç®a JPssMscít «Ssâ C a p ita l

Fritando paradas as obras,; aliás .já adiantadas, ordenei q-upço.n lindasse ra
so!') a direcção, da c-ommissão composta do Í>r. José Camillo Ferreira Hebello, 
José da Silva Cabra! tyJosé da Eochh Tagarro—nomeando este ultimo em su
bstituição cio membro da mesma commissàoqiie sfe mudara da Província.

A ■ despeza orçada para a conclusão do ■ edifício é da quantia de 
14:6633185 r s . ' * ' ' ' ' ■ '
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;R-píòonhr-cenrlcWs« que seria mais duradouro e élágantè sendo,' ó pavimento 
terrPo líHiríiitadii pm vez do assua[liado, foi, rmsse -sentido modificado o orça
mento. sendo insügiiifiça/ite n augniciito 1a despi-sa. ■,

Já f i aterrado o pavimento inf rior, e osiá prompto n reçeber o ladri- 
,|h(( — qu e pó r coe t recto esl/i fabri ca mio o i tal ia no |'e,l ro Gmanb li. , '

Cnmprij qne.esta obra seja quanto aníes çimciuidá. 1’IVa esse fi n lhe n,5a 
finí dado o convenieiile inijmtsi) — á falta de recursos dos cofres do 
íhezouro.

Íiltim lnaçâo A Ctáx

, Estão m ui to adiantadas as obras do gazo metro para a iltuminação des
ta Cnpitid, ountractadíi com Manoi l da Cosia Madeira. '

Já fonio tirados:225 raios, e-eslão marcados os lugares para os lampeões 
'■ -e pilastras.; . . . . .

Com quanto inst III dente oss» numero — para conveniente illumiuaçõo de 
todas as ru :.st praças, em meo conceito ná » deverá ser augmentado — pois já 
á avutlada a desppsa permanente, que esse serviço vae trazer.

Já forão col loca dos os tubos ae. encanamento para a illuminaçáo da eár 
dêa e,correio, « breveinenle seiáô os do quartel da companhia de lufanteria.

Ocontractanle é obrigado a inaugurar a illummaçÃo no dia 1.- de Março 
por s<J terminar em 18 ue Fevereiro o contracto da actual illuminação a kéro- 
zene. ' ''

Caes.

Os cáes, que se prestão a desembarque neste porto adiantão-ae e m ru i-  
nas. ' ; ' " ,

O ca es do Sacramento ou Imperatriz é o que mais se presta a embarque 
e desembarque. / , '

Quanto áo seu melhoramento, pensa o Inspector das obras publicas que 
pode ser conseguido sem o menor despendio, aíterando-se a clausula dó con
tracto com o emprezario da illuminação á gaz, que obriga-se á ajardinar e em- 
bellesar o eáes d’Alfandega fazendo-a effectiva para o do Sacramento, por nâo 
admittir g eaes da Alfmdega tal alteração,attenta a necessidade de espaço para 
a sabida das mércadorias.

Pontes de despejas.

Ja: por oeonsiSo dè tratar da Salubrtdade Publica referí-me a este as- 
sumpto, • , , , . .. ' '

Eis o que a respeito diz o inspector das obras publicas.,
, « V, Ev. prestaria um grande serviço á satubridade se fizesse acabar de

■«ma vez para sempre com o abuso de fazerem-se os despejos em lodos os
' 10
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caos c prnras (Í' s!n cidade. Para isso dever-se-hh fixar Ivas nu mais pontos t  
nellesserem construídas estacadas para o mar, destinadas a essa servidão.pu
blica. Esta itíéa já fui lia temqns apresentada nu Presidente l>r, Domingos 
Peixoto pela cnn.missào de médicos, ■ iiicutiiblda de estudar as causas de cer
tas enfermidades.» ■

Deporlo-mc no que observa o Inspector das Obras Publicas, sobre a ucm- 
vem meia de serem meíbor aproveitado* os mau anciães da Funle Grande e 
dos concertos du chafariz da Yilía du Espirito Santo.

Ó novo exodo, á que forão forcados os nossos irmãos de algumas provín
cias do Norte, a quem a secca e consequentes desgraças lein flágelado consti
tuirão uma verdadeira ealnioidade publica.

Diante deila porem abrirão-se os Cofres públicos e particulares; governo, 
e povo não tem poupado esforços para acudirem aos reclamos dos mteikeR 
qua assim na caridade < ffieial e individual hão encontrado lenitivos. .

■Não;forno dos ullimosos Espirito Santenses nesse phiiantrepíco empenho.
'Antes que fosse mister recorrer aqui aos diuheiros piiblt.ms para prover a 

alimentarão e vestuário dos retirantes, a humanilarin loja maçoiuea desta ca
pital—promoveu uma subscripeau que produziu a quantia de 4:791$910 rs, 
43 sacros com farinha c dois com fe.ijào. ■

' Ebtes f >n'tn distribuídos aos que aportarão aqui cm Março, c aquella quan
tia foi assim d;stribuida ;

O saldo de 49(i2>0(l0 rs posto a minha disposição ordenei que fosse reco
lhido a tliesmiraria de Fazenda.-

Pmico depois de assumir a administração da Previncia, cnmmunicou-me 
o Exm. Sr. Presidente do Conselho -que liubão sido. expedidas ordens para 
que ledos os"vapores que, do Norte partissem com emigrantes aqui tocassem 
para deixal-ns e que providenciasse para recebe!-os, , '

Heorganisfi desde logo u commissão central de soecorros desta cidade, a 
cuja f vrtte ainda está 0'Temmte Coronel vipheo Adujpho íl011 jardim do Andra
de e Almeida; recorrí á caridade do Revm. Provimual^dos Frauciscanos, que. 
poz á minha disposição o convento da São Francisco para receber os reti
rantes, contribuindo com a quantia de cem mil- reis, assim como para o mes
mo fim cedeu uma rasa 0 cidadão Francisco Pinto de Oliveira.

: Temicm por essa oecasião lancei mão do antigo edifício d’Alfândega e de 
casas que furão alugadas. ,

& Bntsieeim en£o iFagiiia.

lím íg ra R Íe s  d a s  EVovÊíse»»» do t^orte.

Paia o G-a, ;í 
d-Parahyba 
« Fio Grande do Noríe 

Atruailio dos-relirautes aqui 
lis versas despezas. -

l:60Ó»0nft
imhiiwjoo

S50#fW)0
77(1*000

7f)^ntto
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, Çrtinn :se esperava numem ead;i vrz maior d<> retirardes t; nfs o con\ính;i 
■â-sa]ij-íiíi-!ÍiKÍfi publica. a aggtom ração (lem líiaresdí; pessoas o dveiifeias na 
yltlíidíi, e que dé.-xmbnrcavão-seminuas opela irí;üs>r parto doentes, idguns mor
tos e outros moribundos — mandei construir paira os ipue. viessem \iiuto um bur-

Síinía p'(jz e São Malheus, que, se (mcmrretzuia.ü da accomrnodação provisória e 
alimentação dos que seguirão para aqíndios pmitos, t; recnmmcndei .lhes que os 
fossem clifitiUivíunenti) eullocmnlo, (puer a serviço dus particulares e fazendei
ros, quer nas colônias do Estudo, - .

Não posso por esta ocoasiâo, deixar de publicamente agradecer e louvar 
os serviços prestados pelos dignos cidadãos que comporm essas com missões.
, Pérmilti porem que mencione cem especialidade a. com missão da comar
ca de São Malheus cujo presidente éo í)r. Juiz de Direito- Miguel Bernardo 
Vieira do Amorim. ' . . . : : :
' Este preilimesoi magistrado promoveu uma subscnpção em sua comarca 
ern favor: dus retirantes para ali remeüídos, e que produziu aquaiiíiadé  
•ddViOSõOO rs, tendo concorrido com a <le um con to de reis o major Antonio 
Rodrigues da Gnnh-.corn a de quinhentos mii reis cada umpios cidadãos ííarão 
dc Iimhuhy,-Jaoiolbu Jusô Rodrigues eúíoão dé Souza Villa Nova. ' :

E’ lambem digno do maior louvor, o oíferecimento feito pelo Rrd Bardei 
Aceioli de Azevrdu—do sua fazenda Mar-nbype, proximo desta cidade* e da qual 
mi; utilizei—-collocando a!i provisoriamente nàu pequeno numero de retiran
tes. .' .. ■ ' ' : ' 1 ' ■

Ao Br. Ignacio Justo Ribeiro, em 8 de lunhò,: encarreguei de modiciir os 
retirantes que esta vão em S. Síath ms e qua para ali tivessem da seguir, me
diante a gratificação de duzonl is e cincounta tnd reis mipisaes, ■ ■'.'■■■ . ■

■ Teiii desempenhado bem a su a ! cGmmissão e informa-me que poucos'são 
os enfermos. ■ 1 ■ . .

Não devo deixar .de riVmmnmear-vos que diversos cidadãos na comarca 
de §ão Miitlums cederão gratuitamenle a situação «Ribeirão» para cullocação 
-d5aqurl!es' infelizesf alguns fie facto estão a!í estabelecidos.

Estírgeueroddade é superior íi qualquer eneornio. ,
Como verei‘ do rnappa annexo, entrarão na rrovipeia desde G de.Março, 

4,831 retirantes, que tiverão os seguintes desüuus. , ■" : ■

São Malheus 
Santa Cruz. 
liapetnirim. 
Guarapary. 
V arma.
Serra.
Cari.acíeá.

Suma Izabel. .
Nova Almeida'.
Linhares :
Assuntarão praça no exercito

Santa Lcopóldina

1,399 
507.' 
801 
UM 
490 

'■ 274 
-41 â

sá
ãô
U

■■ 21
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í> »■ rn P‘i1ic:a.
Na f.í-mipiinhiii- dl! meiv-úvs.'
Km tratamento tüi \m la  Casa,
Na c■!pit.il t:m diversos íjíliiÁus, 
í.';i 11 ■

G-mio é sabido, e vns disse, esses nossas conciJadãos aqui desi: ;n barca ~ 
vào semi-nus. . ..

Força ft■ i, portanto, preparar-lhes roupa e tel-as da sobres:»Imite para 
d* que vfesscín chegando. ■

Loüu que cltegamo era-lh 's »1i Irib lí io rí ves.iuarin, e to los quantos 
:faqui 'p iròráo para diversos pontos da., l’rovinda inu providos d Vüe„

jllMiufectararão-se H ,264 peca*; de roupa, das quaes fora o distribuídas 
í),'S0B, restando em arrecadação 2,056 como se vô do tnnppn unneso.

Os créditos abertos tia verba «Son; urros públicos » elevão-sc a 80:09.03000 
o a despesa eífeetuadn a 60:01 2?267. resultando um saldo' de 13:787^733 
reis sujeito ao pagamento de despeiras ídtas pelas com missões de fora da 
mi pitai, . „ ■ . . ■ .

Gsias despedas consistirão em olúnenlnrífó, vestuário, tratamento medico, 
dioíos, passagens ele.

E5aa|»9*csiaiS( «1® E%’*»vegaeffi« »  Víspoa*. ■

Co!»pa»/iia íjsprifo Santo e /7ampos. A província possuc cincoentu acções 
desta companhia no valor de duzentos míl reis.cada uma.

Até agora porem não cons'a no Tiu-souro Provincial que lhe tivessem 
sido n> medidos os Lílulos. informa o mesmo Tbesouro qrn: desde 1876 em 
que para a li entrou a quantia de quatrocentos mil réis, dividendo das acções 
concernentes ao Io semestre d’aquelh; a ono, o 2:0003)000 que a Assembléa Ge
ral dos aéeionlstas resolveo pagar do fundo de reserva ©dslente, na rasão de 
4.03000 poracç.no, nenhum duvidendo mais tem sido remeüido.

Tendo o l)r. Juiz de Direito da comarca di; Santa Cruz trazido ao meu 
conhrci nento as faltas de entradas no porto da referida Villa dos vapores da 
companhia, cm regresso da viagem de São Haiheus, e ouvido a respeito o 
í'rgen‘e nesta capital, informou ser essa falta devida o fero vapor Cem  vindo 1 
d ali bastante carregado, e já em maré de quebra que não ofíerecia agua suf- 
hcietite na barra de Santa Cruz, o que havia acontecido algumas vez. s,
. Pedi ao Exm. Sr. Ministro d’Agricultura,. Com morei o e Obras Publicas 
que resolvesse sc proccdiào as rasôts do agente para isentar a dita compa
nhia da obrigação a qvm sujeitou-se pelo couirmvto celebrado com u Governo 
imperial, e prevení ao agente que tio.affeístado, que se lhe passasse pela Secre
taria do Governo, fie Jaría constar Lerem ois não passado de volta por Santa 
C"M os referidos vapores. ■ . '

Navegação-de ílapcmiwn Esta em preza tem a se o cargo a enwiucção de 
passageiros e cargas entre a barra dc tlapemirim e -Viíla de S. Pedro do Ca- 
chueiro, com escala pela vi.Ha délUipesmrim, a conducção das respectivas ma- 
Cise o-serviço do reboque. ■

33 
17 
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Tem a sua séde ha barra de itapemerim.
S u b v e n c io n a  a Província a esta empresa com a quantia annual de seis

Contos de reis (íkO'}Ü®(!ÜÜ.) ■' . ■ . ’. ■ ■ ; ■
Gonstando-me haver qmaxas contra a falia de execução do contracto, 

0Uvi as cornaras municipaes de Uap< merim e Cacbueiro. :
Aqüella infarma que uUim.imeute, tem os empresários deixado de cumprir 

a clausida primeira do contracto por estar o rio muito seccu, sendo á  unlctt 
falta, que tem havido. ;

A Cainara da villa (lo Cachoeiro informou-me apontando as faltas seguin
tes: ' ' . ' ' ■ ' ‘

Que de cinco vapores de que dispõe a companhia só um se acha nas con
dições da segunda clau.^ula do contracto, quanto ao calado máximo de dous 
palmos; que hão ‘pode por si só tal vapor desempenhar satisfatoriamente o 
serviço, principalmeute nos mczes de seeca (Abril á Setembro) em que com 
muito custo chega com dois dias de viagem, sendo que pur terra gasta-se de 
5 a 7 horas.

Que põr esta razão, não é a navegação fluvial pelo vapor procurada para 
transporte de cargas e passageiros e somente conduz as malas do correio que 
chegão niuilo retardadas. ■ . , .

Que se tem dado desarranjos no maehimsmo dos vapores ém meio da viá 
gem, transportando-se os passageiros e mulas do correio em caiíoas òu por 
terra até o termo final da viagem. .

Que emfim, nada tem feito a empresa em relação aos melhoramentos do 
río e nem foi desempenhado o serviço de reboque das pranclias.

Para poder resolver sobre esta. matéria mandei ouvir a respeito aquellá 
empresa; aguardo a  sua resposta. ■ ■ \ r . ^

Emprestado Rio SãoMatkeus. Por ado de 25 d «Junho sob n. 209 tornei 
de nenhum eflèito o contracto de 0 de Outubro do armo passado, celebrado 
com José dos Santos Nevés para a navegação do Rio S, Ma theus,/baseando-me 
para assim proceder em ter a Itji n. 5 de Ij de Aba! de 1877 antomado a Pre
sidência da Província a eontraetar com a companhia ou associação organi* 
sada por José dos Santos Neves aquelk navegação, e ter sido o diló contracto 
celebrado individualmente com Mie, contra substancial disposição da citada 
lei e não companhia ou associação pelo mesmo orgnnisada. que não contava 
existir, como éexpresso e positivamente determinado nos artigos 1‘, 2*, 3-, 4 ‘ 
e 5‘, da lei. . . . '

Empresa ée mveqaçào do ÍUo Doce. Foi contractada esta empresa Com 
Francisco da Rocha Tagarro e outros, em virtude da lei de 9 de Outubro de 
1875, n. 8.

Annunçui-yos, com o maior prazer, que os empresários tem esperança de 
inaugurar o serviço por todo este anno,

Por intermedie do Engenheiro Gezar de Roinvills, encommendárão ás of- 
ficinas de Wilie Sehimírbfcy ds Companhia em Hamburgo dous vapores que 
estão pagos e devem chegar a qualqner momento.

liastes vapores, o maior tem 60 pés de comprido e dez de largo, maehi- 
na oscillímte de systema moderno, com força de (iO cavallos, caldeira de 7010 
libras e marcha regular de 9 milhas.

11
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Acredito que, com a inauguração desta empresa, lambam se plantará um 
fecundo g-^men de desenvolvimento para a lavoura o cunmmrcio da parto im
portante da Província a que a navegação vau servir. '

Todos os favores, lodosos sacrifícios mesmo, que fizerdes em prol da zona 
agrícola do Rio Doce-serão larga mim to compensados cm um futuro proximio^

Iniciado esse melhoramento, o qunesquer outros nos limites desta provín
cia, para facilitar á de Minas Gera es os meios de trazer até ao vapor os seus 
prodoctos, e de levar ern troca os generos de que ha mister, de alguma sorte 
constiluimo-ims lambem no direito de obter dhiquella província nudiiorámen- 
tos análogos para o maior desenvolvimento do ennimercio recíproco

Como vos disse,em cumprjmenio do artigo 18 da lei do orçamento provin
cial ultimo mandei orçar a estrada desde o «Porto do Souza» até a extrema 
desta com a província d« Minas.

Não podia deixar de aler-me aos termos da lei.
Acabo de receber, porem, informações dos em pm ario a respeito do ponto 

de partida, que me parecem fundadas, e sobre as quaes resolvereis.
Informa-sc-me que 750 braças abaixo do porto do Souza ha um sitio de- 

üómtmtdu— Ta Ui—como que destinado pela na tu rosa para emporio do com- 
mercio entre as duas províncias. .

« Aid devem parar as embarcações que navegarem o Rio Óoce, porquç, 
sendo o rio ob Uri d do por enormes cachoeiras, que começâo no Porto do Souza, 
ha como que uma dòca natural e pelo lado de terra pedras taes que prestão- 
se a umeae» de, embarque, com uma profundidade d’agoa nunca menor de 
cinco metros nas époehas em que o rio baixa. »

« Foi este o logar, que a em preza escolheu para ponto dos vapores, por 
offerecer seguro abrigo e por melhor prestar-se do qúe o porto do Souza aos 
embarques e chegadas de tropas.

O Sitio Tatú foi ao Governo requerido e concedido por compra para es
tabelecimento dos armazéns da em preza, cercados e pastagens.

Os empresários desejào que, cm vez de partir a estrada em estudos do 
Porto de Souza, parla desse ponto.

Não vejo nisto inconveniente e antes vantagens, certo como estou da ver
dade das informações.

A vós entretanto, visio que estaes reunidos, cumpre decidir.
Empresa de iiabupaana. Tendo os em preza rios requerido a Presidência o 

pagamento da subvenção correspondente ao 1* semestre de Janeiro a Julho do 
corrente a mio, e em vista da 'informação do ínspeetor do Thesouro Provincial 
e dos pareceres fiscaes, que seoppõernao reclamado pagamento por falta de 
observância das condições do respectivo contracto, por despacho de 10 de Se
tembro ultimo resoivi ouvir os em preza rios sobre a op posição do mesmo lhe- 
sGuro, os quaes até o presente não satisfi-zerão.

Como sabeis, Senhores, ó contracto desta empresa foi firmado em 49 d'® 
Março de 1864, renovado em .§8 de Agosto de 1868 e prorogado em data d# 
40 de Abril de 187A. '

*,Na condicção 9.' do referido contracto estabeleceu-se que as viagens fiu- 
via es ao porto da Limeira ficarão ao prudente arbítrio da sociedade, e nos, 
dias em que as necessidades dos transportes o exigem.
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tem  até hoje porem se limitado o vapor ao trabalho de reboque e ha, 
muito que mio sé emprega ellc na navegação ao porta da Limeira, serviço este 
qüé está st'ndo feito por cunôes, com manifesto prejuízo dos lavradores d V  
quella localidade. _ .

São estes os fundamentos das in formações ministradas pula repartição 
fispftl, baseadas lia . dispusuão da lei n. 12 de ít de Agosto de 1.1877 que con
signou verba para ocoorrer ao. pagamento da subvenção requerida, e man
dou que seja feilo o referido pagamento obsor va ndo-,1se as CuiKÜções estabele
cidas rio primitivo contracto.

!S*>s!as circumstancias aguardo a resposta dos empresários afim dè 
.resolver sobrd Uil asstiro pio, quando não vos digneis dar outras providencias 
a respeito. -

N a v e g a ç ã o  in te r n a  e n tr e  os p o rto s  d e s ta  C a p ita l e  I n te r 
m e d ia  r io s .

Km observância da lei provincial n. 1D de 10 de Agosto do anuo passado 
que revogou a de 1Í de Maio do mesmo anuo, do Aeto da Presidência de §0 dé 
Abril de 1 y77 cem referencia ao contracto da companhia Cearense da Nave
gação a vapor, foi cmitractado esse serviço com o negociante , desta praça Te
nente .Coronel José Hibeiro Coelho. Julgo dever ponderar-vos, que, lendo o 
empresário se obrigado pela condição Í 0* de seu contracto a oar começo a 
navegação dentro do praso de um anuo, a contar da data do mesmo contracto, 
não consta que tenha dado providencias para observanciá da clausula esti- 
pukda, quando o prazo que lhe foi concedido tem de expirar a  30 de Dezem
bro proximo futuro.

Exigindo o thesmiro que o contractanle prestasse fiança para garantia d3 
clausula Ití* até o presente não a prestou.

C âm aras Munscípae».

Dizer-vos que uma das reformas mais urgentes de que hemos mister, é 
a das municipalidades afim de erguel-ns do abatimento, em que-por alii jazem 
é ;.repetir-vüs o que todos reconhecem, quaesquer que sejão suas opiniões po
líticas.

Sem rendas, sem estímulos pelã investidura de importantes attribuiçõeC 
*em autonomia, ainda nVqiiilto que é mais intimo, peculiar e domestico dh 
município, as municipalidades, são em geral, apenas o simulacro de um po" 
dèr. E entretanto corno observa o Exm. Marquez deS. Yicente, de tão grata 
e saudosa memória « é o munícipio o primeiro foco, o alimento do laço social 
de aggregação nacional, e cuja vida muito inilue na sorte da nacionalidade, »
; -A par deste vicio de organisáçâo, cumpre conlessal-o* as nossas m unidpír 

cidades, esquecidas de que são antes corporações administrativas, do que po"
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HtiCíis, fazem da administração o accessorin e inspirãn-se: do preferência nos 
partidos do que no-i interesses permanentes do suas localidades.

D-'Sta sorto os exforços rum m uns do todos os municipos, qw; de alguma 
sorte poderiiin altenuar aqoelie vicio, dividem-se, tomão-se antagônicos em 
prejuiso prnprio.

Nestes lermos longo é sempre o quadro das necessidades que minual mente 
vos apresenta cada uma das Camaras Municipaes. 1

Fora longa e só serviría para avolumar esta exposição a díscripcão de to
das as necessidades, cuja satisfação reclama cada uma das camaras da capitai 
Uerievente, Barra de São Mathous, Cidade de São Mathaus, Virnna, Serra e 
Nova Almeida, As outras não me enviarão relatórios, como em tempo lhes 
foi pedido. ■ '

F re itaç jto  de contas.

A Cnmara Municipal da villa de ftapemirim prestou suas contas até o 
anno de 1875, perante esta Assemb'éa (art. 10 da lei n. 22 de 1877. /

As relativas «o atino de 1876 a 1877 existem na secretaria para terem 
^estíno,

A da Villa do Cachoeira de ltapemirim prestou suas contas perante a 
mesma Assemtléa até o anuo de 1873 ( art. 20 da lei n. 31 de 1875.)

Deixou da prestai as dos annns de 1874—1875, da gestão da camara 
transada, e quanto a dos amios de 1876—1877 existem na secretaria para 
terem destino,. •

A da Capital está em dia com suas contas que forão approvadas até o 
anno de 1875.

As relativas ao exercício de 1876—1877 estão na secretaria para terem 
destino. .

À da Barra de S. Matheus prestou e forão approvadas suas contas até 
31 de Dezembro de 1876 { art. 10 da lei n. 22 de 1877.

As relativa» ao anno Je 1877 existem rm Secretaria para terem destino.
A da Villa de Guarapary prestou e forão approvadcs suas contas até 30f 

de Junho d« 1877. .
As relativas ao exercício de 1877 até Junho de 1878 achão-se nesta se

cretaria para terem destino.
Ada Cidade de Sâo Matheus prestou e forão approvadas suas contas até 

80 de Jnnho de 1875 ( art. 11 da lei citada ) não tendo ainda prestado do ex
ercício de 1877—1878 que finduu em 30 de Junho ultimo.

A da Villa do Espirito Santo também apresentou as suas contas e forão ap<-', 
provadas até 30 de Junho de 1876. não tendo prestado do exercido 
de 1877— 1878. . . .

G mesmo se dá com a da villa de Benevenle,
A da Vida de- Linhares está no mesmo caso da de Vianna, pois não cons

ta das leis dos orçamentos dos anuos de 1869 a 1875 que prestasse as con
tas de sua gestão.
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Da "artigo 13 da lei n. 35 de 1868 se vé que forão approvadas suas con- 
Has alé o. íitiiío de 1886, e esta falta pri)vão ainda os artigos 10 e 11 da lei n.* 
■fg de 1877. ■" .. . ■ " ■ ■■ .

Cumpre notar que, com relação a esta camara, consta uma representação 
da aeíuá) sabre o es1 ado de deleixo, em que se achava a eseripturaçào até 
o armo de 1870, pois d’ahi em diante nada existia escripturrido, rázão pela 
qual não prestou contas. .

A de Nóva Almeida prestou e forãoapprovadas suas contas'até o anuo de 
1874 (art. 20 da lei n, 31 de 1875.) '

As relativas ao armo de 1875 forão enviadas a Assembléa, é as concernen
tes ao exercicio de 1876—1877 não apresentou. , '

A da-cidade da Serra prestou e forão approvadas suas coutas até o anno 
de 1874, tendo sido enviadas a esla Assembléa as concernentes ao anno :ile 
1875; e quanto ás do exercido de 1876 ató‘2 de Janeiro de 1878, existem tia 
Secretaria para terem destino. ■, ,

A de Santa Cruz prestou e forão approvadas suas contas até o ariiio .de 
1874 { art. 20 da lei provincial citada J tendo sido enviadas a esta mesma As- 
sembléa as relativas ao arino de 187.5, não constando na Secretária que élla 
apresentasse as contas do exercido de 1876—1877.

$ts»s>gieRR»ft'a d a  C a in itra  d e  V ian n ti.

*

Havendo os vereadores Julio Cezar de Paula Moraes e João Antonio da 
Silva Moreira trazido ao meu conhecimento uina representação contra a maio
ria da mesma Camara, composta de Narciso José da Cruz, José Vieira Machado, 
Maria no Ferreira de Nazaré th, José Baptista Grijó e Joaquim Azevedo Bodri- 
gues Braga allegando o seguinte; ' :

Que desde o anno de 1869 a mesma Camara não presta siiris contas pe
rante esta Assembléa, as rendas decretadas nos orçamentos municipaes são co
bradas e não se sabe em que .dias são applicadas; '

Que rio anno de Í873 reunio-se e funccionou uma só vez;
Que recebeu, n’aqudle anno, a quantia de quinhentos mil réis, óu um 

conto de réis para as ubras do cemitério publico e não çonsta que prestass 
eontas e nem as remetíeu a Assembléa Provincial. : e

_ Que em 1874 íambem não remetteu suas contas á mesma Assembléa, e 
até deixou de enviar á approvação da Presidência a tabella, decretada rio art, 
10 da lei provincial n. 45 de 12 de Novembro de 1873, ' : ■ .

Que nos annos de 1875—1876 também não ftinccidnou e nem remetteu 
suas coutas a Assembléa, o que consta da lei pvòvinçialri. 31 de 23 de No
vembro de 1875 art. 20 eainda .da le i provincial n. 14dé'4 de. Maio de 1877 
art. ÍOe 11,violando assim e manifestamente os a rts /2 5 eÍ6  da lei de l 1 de Ou
tubro de 1828; ■ . ‘

Que no anno de 1877, tornando posse a camara actual e não querendo Os 
vereadores do terço assumir a responsabilidade dos abusos praticados pelas 
Cantaras transadas, propuzerão os vereadores Julio Cesar de Paula Moraes e 
Manoel Martins de Jesus, a quem substitua p r es en temente João Antonio da. SÜ-
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va Moreira, por achar-se aquelie no exercício do cargo de SubíMegado de Po
licia, que se liquidasse as contas da Gamara Municipal, no que furão desatten- 
didos pela maioria e assim também tem acontecido com os ditos reprssen- 
taníes; ' ' ' . .

Que não se sabe qual a receita da Gamara nos annos d« 1873 a 1875, 
nem ern. que fora eila empregada, sendo certo que os empregados achão-se nó 
desembolço de seus vencimentos e o  proprietário da casa, em que ftmcciona 
a Cmara, dos alugueis de seu predío; ■

Que os vencimentos da mesma Gamara no presente qualnennio vão pela 
mesma forma, ignorando-se em que tem sido empregados, sendo publico e no- 
torio que o presidente da referida caraara os tem em seu poder;

Em vista do exposto, e das informações prestadas pela Secretaria da Pre
sidência e l 1 Secretario desta Assem blóa, pelas quaes fica provado que irregu
lar e tumuiluariamente são geridos os interesses confiados a mesma Gamara, 
por acto de 15 de Julho ultimo, resolví, em virtude da autorisaçâo, que mo 
confera o § 8' do art. 5- da lei de 3 de Outubro de 1834 suspender os referidos 
cidadãos José Narciso da Cruz, José Vieira Machado, Mariano Ferreira de Na
zaré th, José Baptista G rijei e Joaquim de Azevedo Rodrigues Braga, du exercício 
de Presidente e Vereadores da Camara, de que se trata e mandal-os responsa-, 
bilisar. -

Nesto sentido fiz enviar copia de todos os papéis ao promotor publico da 
comarca para denunciai-os perante o Dr. Juiz de Direito da rnesma comarca 
pelos factos referidos.

CoSw iiigaçS»

■ Proferir esta palavra è, Senhores, exprimir a mais palpitante necessidade1 
deste, paiz, mas é também e ainda hoje, confessemol-o,formular um problema, 
qué exige solução.

Que esforços, que decepções, que experieneias .amargas, que sommas 
avultadas nos tem custado o empenho de povoar os nossos vastos sertões?

Entretanto, cumpre caminhar. Nào ha recuar—que as nossas maltas fc as 
nossas riquezas, occultas no sólo,ahijazem em silencio eloquente a pedir bra
ços e braços.' . . .

Só destes pode resultar o augmento da riqueza publica, eé preciso attra- 
hil-os pela emigração. -

Nada tem poupado os poderes públicos para eonseguil-a, e esta província 
é das que mais testemunho pode dar «lesse facto, pelas despesas,que sVelia se tem 
feito tj emiti mia-se a fazer, para desenvolver os seus núcleos coloniaes e con- 
sfiíuil-os centros de atlração.

Nas colonias do Rio Novo e Santa Leopoidina podem os immigrantes ro
cem chegados n:i abastança, e mesmo nos modestos haveres de seus ha
bitantes ver o que podem o trabalho.a—diligencia,e o empenho em garantir-se 
por (Mies o bem estar da família, 'fem nos antigos c laboriosos colonos os ex
emplos a seguir para prosperarem.
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E em cada mn dos passos que durem verão o que por elles lern feito a 
nova patria, franqueando-Uiijs por bóas ■ estradas fácil communicaçâo e breve 
sahida dos productos . pariVos mercados. ^

' Duas são as cotonias rm Província, cota as quaes ainda despende o Estado, 
a de Sarda Leopoldina e do Rio Novo.

■ . Lespelílima.

' Divide-se esta colonia em tros núcleos ■—Porto do Cachoeiro, Timbhuy e 
Santa Cruz. ' .

Porlo do Cachoeiro— está cotlocado a 52 kilometros do lado do O desta 
capital, á margem do Rio Santa Maria, navegável por canòas até aqui.

A sua área é de 12:875:000 braças quadradas, e a sua população de 
7000 almas. Esta compõt-se principal mente de suissos, hollandezes, fran- 
cezes, polacos e tyrulezes. .

-.Divide-se òste núcleo nos disíriclos seguintes:
Bragança, Suissa, Santa Maria, II o 11a nd a, Jaqúitibá, Cal! o. Melgaço, Ca- 

ramurú o Bio das Farinhas. Este núcleo, vista a. sua prosperidade, deve ser 
emancipado, tanto toais que rdello não percebem os colonos favores ao Estado.

Antes porem de tomar-se esta resolução, tenho por indispensável que sc~ 
jão liquidadas todas as questòes dt; limites, que ha entre os colonos para evi
tar-se que, emancipados, nào se vão emaranhar nas urdiduras da chicana e 
consumir nella pelos caprichos o quo tem até boje ganho e economisado.

Na visita, que fiz -ultimamento áquelle núcleo, apparecerão-me colonos pe
dindo a dfunarcuçio de terrenos, que aliás tinhao já pago ao Estado, como 
o provarão exibindo-me as respectivas quiLaçòes.

Não ha organisado o mappa geral dos'lutes, nem livros de tombo, e o que 
mais é, não se sabè onde parâo, se é que forão feitos, us memoriaes das de
marcações. ■

A nomeação do pessoa! para a discriminação destes terrenos é indispensá
v e l e o seu pessoal não podo deixar de ser composto do quem conheça os pra
zos e os proprietários, pois ha mais a dicidir como arbitro, do que pela exae- 
iidão ínatherratica.

Vou levar ao conhecimento do Emi. Sr. Ministro ^Agricultura estas pon
derações. , "

Timbíiky —Situado á margem do rio de onde tira o nome, está a ÍO kilo
metros do Furto do Cachoeiro, com o qual communica por meio de muito 
boa estrada em A horas, ' N ■ .

E’ opinião geral que não foi bem escolhido o seu solo para estabeleci
mento colonial.. ‘ ■-

Alern de aecidentado, não se presta aos vários gerieros ds cullurn, a isto 
tem obrigado o estado a não poder ser mais rigoroso com es colonos e a con
ceder-! hos mais alguns favores para que, em vez de desanimarem, consigâo por 
esforços e trabalhos constantes melhorar as suas condições.

Alguns colonos tem mesmo preferido estabelecerem-se em novos prazos, 
abandonando os primitivos, onde lhes foi o trabalho infrucUferu,
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E’ quês li o princípiiTa qualidade d o solo neste serviço publico. Convirá que 
de futuro, embora mais demorada e mesmo dispendiosa a escolha dos torre- 
lios, seja« sua boa qualidade bem averiguada. _ . . .

A escolhndo colono e do solo perece-mêü meio mais seguro do obter 
indemnisaçfVi dos c.apitaes, que a cnlmiisaçâo empata, -De que ser veia bre
vidade1 na colocação em terrenos, que não sejão uberrimos, se os emigrantes: 
pcía maior parteVão lavradores, atem de quasi desanimarem ante o traba
lho, que, é i ml is pensa vVl para a derrubada d» enorme floresta, feita esta, vergão 
ao pezo das contrariedades, que lhes traz a ingratidão do sói o?-

Com tudo náoha desanimar ainda com rrlação aos terrenos do T/mbuhy; 
ouvia profissíonaese práticos, qoe o trabalho, a experiencia,' a escolha das es
tações e o descortinamento do sólo podem muitoc^nsegitir. -

’ Dotado de escolas publicas, boliea e enfermaria, falta entretanto ao Tim-: 
buby uma capella; e esta falta é-tanto mais sensível quanto são-os seus ha
bitantes muito religiosos,

:JÊEec.!aaraaç®cs de C®l®ii*s.

Infiirmadn pelo digno Inspector da Thesouraria de Fazenda de que nes
te núcleo ha vim colonos, que, ha .dois e mais ano os, percebia o as vantagens, 
que o Ui l. 32 do Regulamento de 19 de janeiro de 1867, só permiti,e pôr seis 
mexes, mandei ouvir o Director, que rne informou ser verdade.

Pata justificar o faeto 'ponderou “rne as ordens do meu antecessor o Exin. 
Sr, Br. Am  eu Lima, aítenía a má qualidade dos terrenos, em que está vão es
ses cúlonos e a necessidade de remover muitos delles para outros prazos etc. 

Ordenei-lhe que, não obstante, cumprisse aqueile artigo do. Regulamento.. 
'Esta ordem, que convinha fosse cumprida sérmtis servanãis—v.m.. lermos 

hábeis, e sem estrepito,occiisíonou a vinda a esta cidade, em dias de Agosto,,dn 
cerca de tresentos colonos,, disendo-m privados dos meios de subsistência, em 
vista da repentina suspensão dos trabalhos e salarios ordenada pelo Director, 

Fiz saber aos reclamantes que não os recebería em massa, que só por es- 
cripta .recebería as suas queixas, e por meio de alguns d’élles.

Assim fizerão sem o apparato do numero, devendo consignar entre
tanto que os mesmos tresentos vierão aqui pacifica mente e desarmados,

Recobi a com missão, disse-lhe que não ordenara eu a súbita sus-; 
pensão dos trabalhos, como inteprctou o Director, mas que fora e era 
minha in tem ão fazer executar graduai mentí; o Regula mento, conforme as ver
dadeiras e reaes circnmstancias de cada imrdos colonos; que pois.ião continuar 
os trabalhos, mas conformo as insírucçõesque ia dar ao Director,:devendo po
rem todos Ocar na intelhgencia de que, fixado prazo a cada um, nenhum fa- 
vdr mais se Ine faria. :

Convidei-os a retirarem-se a seus prasos, certos de que nada resolvería, 
cm quanto assim não o tivessem feito. . .

Pedirão-me meios, de supprir á sua subsistência para a volta; neguei-os 
para não legitimar a repetição do faeto.

Agora, por occasião. de visitar este niiclco, appareçerão-mm colonos corn 
as mesmas reclamações, Ordenei ao Director que, considerando as círcum-
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itimciíts especiaes de ca d num dos redimi antes, quer em rdação so seu amor 
aó tryb;dho, qmr emrêbiçáo Aqiiali hide 1)5 1 o t má iié s-:us prazos, quer em 
relação a circmn t̂ancin do falia do dunas etc, lh**á eoneed-tsse trabalhos esa- 
lafios. ficando porem tudo» c-rlns de que taes favores termi rta rã o i  n pr t teri- 
veimento no ultimo d<> Dezembro, de modo que de Janeiro eirç dianle nenhum 
favor ma>s reeeberiáu . ' V

Tcmdb-se r.‘tir;KÍn toili s satisfeitos com esta resolução, espero qua n despesa 
com este nocti‘0 muito dmiitmirá no atmo futuro. . '

éía/iía Critz—E' o nudeu mais moderno dos tres, de que se compõe a co- 
lonia; está situado na proximidade dn Costa N desta cidade, da quaj dista 6$ 
kilometros, , :

Inicimlo em Setembro do anno passado, e tendo sobrevindo em Outubro 
febres píiUuiosas aos colonos, >ó em Março do corrente anno começou-se a dis
tribui^ por díes os prasov achando-se boje deírnitivamcnte estabelecidos iodo* 
os. .emigrantes, ■ . . : . . , . • ■ . . . .  .. .

Mostrào-se;ein geral satisfeitos, pois, e segundo informa o Dtrector da co
lonial o Eugenhdro AristUes Guaraná, qüe yli reside, a uberdade dó solo com- 
pensa-Hie!.(Míésfíirços, e «nima-os ao trabalho. ■ ...

Dos primeiros 134 emigrantes do Sorte, que para ali forfio remeUidos, en
contrando a epidemia no inaíor auge, fo.rão víçtimas* muitos, mas os que apòe 
estes f  irão sendo mais sadios e affeitus. a a  trabalho, vão em via de meluo- 
rameuto deedndições. , ’ : ;

E’ tie 1 :OOd,ÓOO braças quadradas » área das derrubadas feitas, havendo 
nelln plantados mais de 100,000 pés de café, aleqt de outros cereaes—Ha 
preparados 48 kilometros de caminhos vicinacs, e promove-se a abertura da 
vias de communicaçóes francas eom o nndeo do Timbuby. -

A população é de 1179 almas, inclusive 109 retirantes das província do 
Norte,. ■ ■' : ■

O rdatorio doDireetor, de onde extrohi estos informações, assim conclne:
« Embora começasse o niicleo sob os máos a u gu ri os de uma epidemia in

tensa, a quadra epidemica é passada; o núcleo acha-se seguramente fundado 
* tenho o prazer de aflirmar que,.afastando-se dp exemplo aqui dado por ou
tros, de' por longo espaço de tempo viverem a sombra tutelar do Estauo, oné- 
rand o os cofres públicos, este de Santa Cruz, seatécerta epochafor auxiliado, 
e receber a protecção necessária, em breve yer-se-ha emandpado.podentio 
prosperar por si, com os únicos elementos de riqueza, de que dispõe.

B Io N sv*

Divide-se esta coíonia, situada parte no m u n ic íp io d e  I ta p e m ír im , e  p a fte  
ao de Bcnevente, em 5 territórios.

Está no primeiro território a sede da coíonia,.que dista 33 kilometros da 
íilla  de Itapemirim. Os produetos do 1.* e 3.* territórios encam inhãose pelo 
Rio Novo, peío porto deste rio—a t  kilometros d’aquella sede, e dos S.*; 4.' ã 
5.° pelos rios Piuifca e Beneveutc, sendo, como sabeis, navegáveis por canoas- 
qualquer destes rios.

. «
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I  pftpiilarfió da cnloiiin é fití corcD (in 4,0:10 almiis
Pt lo ()irector, <i reh iro Jua'quim A l<>!,j|io Pinlu Paccn, me foi rem et-

litla copia d(* Rohit trio apresentado ullitrmrn íjite á ItHpecturia' d : Terras e 
Cülonisiiçúo,-i respeito dps trabalhos concluídos para a emancipação do 1 3.* e 
5S* terrilorios. / : . ■ . ■' . ■ ■

H>str m irei aijui esses Lr.tb t!lios * ■ ■ . .
EsliconeUiida uma vi »çào regular entre aquelles tres territórios por 

meio de estradas de 3 metros 50 cenliuietros de largura ,e dei li ve mnxinio dê 
15 por havendo etn cada um dus terrilorius casas para esróla e e fermaria.

S>: Estão pnmyptus os lilulos provisorius dos colonos em delato cum o 
Eslado e os definitivos dos que saldarão suas contas.

3. ®: Tarrib m estão promplos os livros e mappas, de onde consta o histó
rico de cada mil dos territórios, as plantas parcíaes de cada um ddles, os dere 
biios pagamentos etc. Entende porem o mesmo director, em ordem n conser
var-se aji um centro de attração e a não cahir etn ruínas o que se tia feitos 
que ao d.-crety de emancipação devem acompanhar as seguintes providencias 
nos territórios: < ,

I .  * Escolas pagas pelos cofres geraes, por não poderem ser pagas cóm van
tagem publica pelos cofresjiro\iociaes.

: %*' Conservação de enfermarias. - 
; 3.* E^label' cimenlo do ph trraacias.

4 . ' Permanência .de meuico * . ,
5 • Criação de desti iclo tle paz das Cachoeiras de Benevente, comprehen- 

petido (l i ' ! 1 5.* territórios. /
- (>.* Eleição dos Juizes de Paz do dislricto do Rio Novo, creado por lei do 

atino passado, - , ■ a '
7. * Elificação de uma capella na sede do 2;V4.? 5ri território,
8 . * Curas para esta capella e a d o l  v território. , >
9 . * Conservação no 1* território da professora cJq sexo Teminimv
10;’ Conservação do edifício destinado a recepção dos colonos no 1.* terri

tório, ou venda oni hasta publica das dez casas, cm que poderá ser convertido 
o edifitao, coriendóT^e as paredes internas. .

I I .  * Venda emritasta publica dos bens nacionaes, excepto os que forem
necessários ao medico, pharmacias, enfermr rias e escolas. -

12. * Entrega, ás comnrissões encarregadas de medições e estabelecimento de
emigrantes ho 3- e 4- territórios, dós a nuimaes.eanguei r ds.c instrumentos de 
engfiihi-ria. ■ ■ -

13. * Entrega do archivo e livros da escripturarâo á Thnsouraria de Fazenda
14. * Insti ucções aos tabeliães dos termos de Ilapemirim e adjacentes. para. 

que cumpráo o que dispõe o art. 10 do Regulamento ‘de 19 de Janeiro de 
1867. nau podendo dar-se venda dos presos sem exibir-se titulo de eílectiva 
prosp ridmie.

15 * Conservadores das estradas e pont»s.
H».* Creaçao de agenciasdps.çorreios nas sedes.
Lembra ainda o Director que pode-se também emancipar 0 2* c 4 ' .terri

tórios, porque qs uflírçius emigrantes, ali collocudos.já recébcrád todos os favo
res, aeháó-se estabelecidos, com derrubadas e casas feitas e fasendo as primei
ras pianluções. ■
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Reconhece que á tal e m a n c i pa ção o j spõe-se a falta de medico e medica- 
axentos, falia de Siiíarios a«-»seukmi.s (;m obras, publicas, peto numos durante 
um anuo, «mu quanto as lavouras iln s nàu dão meios de >ubMst<*m:iii, falia de 
vjaçâo regular, e de, esc r i p l Ura ç â u, c 0 rri o a q ü e es lá c ò n c I uid a a ce rca dõ s outros 
territórios. ■ ..■■■ ■■.. V; •• ■. '■ -■ :

Para nccorrer a esses obstáculos lembra' a nomeação de uma .commissão, 
comporia de um Engenheiro, chefe, um medico, e dois cnnductoros, que se un- 
'Carreguem de converter ein estrada de; rodagem cs caminhos provisoriqs dó 3' 
território, de vendo serem pregados neste serviçi i os c< >lon< »s rect-m estabelecidos, 
correndo as despesas com esta cnmmissão pela verba Extra Ias, retirando-se as
sim da verba «Terras Publicas e Culouisaçao» esta parcel la.que mais contribue 
para a alta cifra d’aquella. ,

O obstáculo da escrinturação, por si só, segundo o Director, não impede a
«mancipaçuo, creada á cmmmssão.

R 'Cijtiimendo á vossa attençao o relatorio, a que acabo de referir-me e que 
dçmnuslni a e.xperiençia. o estudo eápplicaçào de seu autor ás questões pe» 
culia res no serviço da çoiorusaçâo.
p Alem do que venho de expor- vos e que consta d’aque!le relatorio, é digno 
de atlenção o seu projecto de encaminhar a cotouisiieão de'modo a estabelecer 
vias de cormnunicisçãjo com a província de Minas Geraes, melhorando ao mes
mo tempo as condições de viação tia zona produclura do «Castelioa por mèio 
de estrada de rodagem, que do % d -: e 5 ' territórios vá terminar na fasendá 
«povoaçáo» que muitos de vós conheceis; é digno de meditação o seu plano 
de çoíoriisar com braros livres a zona próduetora do baixo Itapemírim.oomo 
se propõe a fazel-o o vosso com província no Capitão Joaquim Marcei ino da 
Silva Lima. em seu engenho doMuqui. . ...

0  tempo escassea e permiUi portanto que passe a outro asscmplo.

C a n a l  dia Í*ÍHt«.

Também se communica a colonia pelo canal do Pinto, que une o Rio 
Novo ao Itapeiniriiu. *

Estão prornptas ás obras deste canal e assentada a comporta, p o r ; meio 
da qual, elevando-se o nivel das aguas, faz-se desapparecèr o cachoeiro, que 
lheçstá próximo e facilita-se n passagem de não pequenas canoas, ; ■

Assistí a uma expeneucia, que me agradou, ainda que nào esteja o ser
viço üe todo regúlarisado.

* Sejào as obras duradouras para compensação das despesas. qu,e sé tem feito 
Se assim acontecer, será um melhoramento de alta monta, e qúe importará 
em grande economia de transportes.

D e s p e ia  n a s  CoBoniaar.

, Pelo, mappa annexo vereis especifica da mente, por mezes, a despoza feita 
p elo  Estado nas duas çolonias durante o exercício de 1877— 1878. e de 
1878 a 1879.
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A m;a p P ú 1 íiçTi; i ilusía des peza é a seguiu ter 1
■ Impiirtancía despendida'no.Rió1 Novur
: N(Wxe-rcicí(vde 1877—|8 7 S ; . . .  . U9i773Ífô36
JJiínii idem em SanU Leopoldiná. 689:468iM5fr í:133:2íí$S9d“
No novo i-xercieio d ; 1878— 1879*.

'No Hio Nítvd (58:8809565 ,
EmSan.taLeopoldi.ua, 44O;88l#024 21)9:74I£688;
Assim a.despem de .fultiodè 4877 até hojò importa em 4:342:9835)284,

la s trn e ç A w  P n b lic a .

As mais betlas theorias, modificadas pela pratica, os rnelhnrésplanosdt 
reorgaiúsação deste ramo da administração publica, esbárrãÓ ante a d> liden- 
cia dos meios pecuniários para acnoir ás grándes despezas,' que debiandão.

Não ba pois remedm senão camiribar le:; lamente, o que não quer dizer 
qqe se riày augmeiile as. que a experiencia for indicando.

Nesta- província já  a despesa com* a i-n&trueçào publica absorve- um terçb 
de sua n-m la. , . : . ■ _ : : ' . ; "

O meu antecessor, putorisado pela lei o, 14 de 29 de Abril do armo pas
sado, no artigo 22, confecckmon o Regulamento de 47 de Dezembro dó mesmo 
ánno, que será sujeito ao vosso estudo e approvaçfto. Poressa oeoásião re
solvereis as grandes questões, que se prendem á matéria dalnstrucção Publica 
na Província, com a íUustração e critério, que vos- distinguem.

InsiruceSA SeéuÉ áárla ,

A thtnew Proeinctaí. F/ destinado ã - instrvjcção secundaria do seio m&i- 
cujino, tendo as seguintes cadeiras: Litteratura e Lingua Nacional e Desenho 
linear, FranccZ, ínglez. Latim, Geograplipi, Historia Universal, Arilhmeticae 
Álgebra até equações dó 2-gido, Geometria e Trignometria reclilinea, Rheto- 
rica e Poética. .

Penso que, sem inconveniente-para Qs.alumnos e realisaudo-se economia,. 
m podería reduzir n numero destas cadeiras. A cadeira de Litteratura e Tri
gnometria na p lira se do Dr. laspector,, são verbas deeneber; essas . matérias 
não são ensinadas duramie o aimo lecíivo^ e nem téuv mesmo o earacter de
preparatórios.

Re unindo-se a  aulade LiUerabrra e Lingoa Nacional á de, Rhetoriça e Poé
tica, a de Geographin á  de Historia Universal, a de Geometria é Trignometria 
á de Ariíhmetica e Álgebra em nada prejudicaria o ensino, e parte da econo
mia, resultante dessa reducção, se applicaria á restauração da cadeira de Phi- 
iosophia, de que senão pode prescindi r e m o  estudo secundário, e que foü 
supprimida pelo ar ligo i  'd a  lei ir* 7 de 8 de Agosto do aimo passado, ( ’
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Segundo a legislação provincial são dispensados de exames, para exercer o 
magistério publico, secundário, ps titulados com gráo scieulifieo pelas Facul
dades do Império, pelo Imperial Coliégio de Pédro 2.* e os clérigos de ordens 

.sacras.sefidò,porém' obrigadosá concurso quartdp houver mais dè Um preten
dente á cadeira vaga.■ O Uegula mento pendente de vossa approvação eonsigna 
no artigo f3B:. a'mesma disposição. ; ; .■ i

Por mais que acate o generoso espirito, que dirigio tal disposição, sem: 
duvida feita em homenagem aos louros. obtidos na s.^ára das sçiencias pelos 
titulados, 0 ainda em homenagem á presumpção de saber de laes cidadãos, 
direi cum franqueza, talvez rude, não apoio, em regra,.tal determinação.

Os títulos e os pergaminhos nâo dão ascíencia; muitos a  tem som terem 
frequentado academias. _ v  - ' ‘ .

Quantos Padres ha por ahi quo nem o mesmo latim do missal conhecem, 
quantos doutores nem mesmo o < o missal traduzem, quantos, á excepçâo do 
francez porque são forçados a cu tivar a seiencia nos livros eseriptoá nessa 
lingua, iguorão todos os outros preparatórios ?  ̂ ...

Pode o titulado ter sabido todas as matérias, por occasião de fazer os 
seus preparatórios, e lel-os esquecido posteriunneute, disírahidos e atarefados 
pelas urgências da vida pratica," " , .  ̂ ;;

Em taes condições, só porque è titulado, deve independente de exame, sér 
udtuiUido a ensinar a,mocidade?' ■ ' "

Penso (|in; não. ■ . ■■ ■■ . ../ :■ -  ■' •"
A matricula, neste estabelecimento, no ultimo anno foi de 135 alumnos, 

havendo assim üma düfferçuça d e 57 para menos, porque só estão ma
triculados 78. .. . . .  . ... . , ' .

Contribua, em parte, para essa differçnçaq medida, que tomou o Governo 
Imperial de suspender nesta Província os exames gera es, porque os alumnõs 
que se destinào aos cursos superiores, desde que aqui nào podem ser examina* 
dos para n’aquellescursos matricularem-se, preferem estudar na Corte.

0  Conselho Central da Instrucção Publica dírigio ao Governo imperial 
uma representação, pedindo o restabelecimento dos exames geraes de prepara- ; 
torios, nesta Província.

Informando e encaminhando esta representação, disse ao Governo Impe- 
rialqqe, associandò-me áquelles desejos do Conselho Central, pensava que tal 
medida, geralmente reclamada, proporcionando ao rico e ao pobre habilitações 
aos estudos superiores^ abria novus herisontes a  educação da mocidade, e 
diífurtdindo o amor áslettras, concorria para a elevação do nivel da instrucção 
na província, onde não ha Faculdades. ■■

■ Constando que a Causa, pela qual teve lugar a suppressãode taes exames, ■, 
forão os abusos resultantes da benignidade, nâó penso qua eíla .seja pro- 
oedeote. ; . . . ' . . . . . : . .

Se abusos derão-se, ou. podem dar-se, não é isso razão para eitinguir-se 
©s benefícios, que podem colher os bons estudantes, e sim para providenciar-se 
.em ordem a que abusos se mi ore pilão.

Pende 'da decisáo do Governo a solução.
Ha no Atheneu:
Pensionistas .da Província 6

» - Particulares ' 7
34
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5 
54
6

33
55
52'
19
12

7
15
8

Meir» pensionistas da Província 
Externos particulares -  .

pensionistas da Província 
Os matriculados em diversas aulas são em:
Latim 
Francez 
Portuguez 
Inglez 
Geographia 
Historia 
Arithmetiea 
Geometria
Sob informação do ex-Inspector da Ínstrucção Publica, tendo me con- 

tencido ser contraria á lei a nomeação do cidadão Adolplio Josó de Siqueira 
para lente de Geometria, assim o declarei pelo acto, qoe vos será presente, 
anhexo a esta esposjçáo. ' . . ■ . ■. ■ . . . . . .  :■ ..■ :

Posta a concurso a cadeira, nenhum concurrente se apresentou, pelo que 
nomeei interina mente o Capitão Luiz Gomes Caldeira de Andrade, que tem o 
curso de malhematicas da Escóla Militar e que desempenha dignaméníe o 
lugar. ,

Cóllegio de Nossa Senhora da Penha. K  destinado A ínstrucção secundaria 
do sexo feminino.

Ensinasse ali:
1* Primeiras leltros.
2* t;ngua e Litterãtura Nacional, e desenho linear.
3* Francez *
4* Gecgraphia, Historia Sagrada e do Brazil.
5- Arithmetiea até porporçócs,
6* Musica, piano e canto.
Pende de vossa approvaçã» a disposição do art. 110 do Regulamento da 

ínstrucção Publica, que obriga o lente do Arithmetiea doAtheneu a ensinar 
essa matéria no collegio de N. S, da [Ponha. ' ~

Porem quanto rege gratuita mente esta cadeira o professor publico desta 
cidade Miguel Teixeira da Silva Sarmento, quepara isso seoffereceu, com lou
vável zelo pela Ínstrucção publica. .

Concorrendo á cadeira de Francez,que vagara,Augusto Carlos Calmon No
gueira da Gama e D. Luiza Chapoí Prevost, nomeei a esta, que fora em pri
meiro lugar classificada. . /

£ ’ acanhadíssimo o edificio, em que está o instituto e não tem as condi
ções de uirj estabelecimento dusla ordem, noe recebe pensionistas internas.

À matricula das alumnas sobe a 82, havendo uma differença de 22 para 
mais, com relação ao aniio passado. *

S o s lrn c ç â o  P r im a r ia .

, Mestra, abundancia de escolas e, activa fiscalisação sobre ellas—taes são-, a 
meu ver, as bazes da boa organisaçào da ínstrucção publica.
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Isto porem, que é facilimo de conceber-se é diílicilimo de executar-se, 
como vos ‘disse já, por falta de meios pecuniários.1 . ■ ; -
; O pessoaí do magistério,' salvas^ honrosas exeepções, não è bom. > 
* O professorado, nas condições, em que se acha nào é um apostoíado, 

não é um sacerdócio, é apenas um meio de vida. 1 .. .
. 0  mestre,em gerálj ou não sabe o que. ensina,ou não ensina o que'sabe;, 

*u nio sabe ensinar. . . i , 1 . . . ' 1 ' . . . . .
Pretendeo-sa que ps dois Institutos, quelem  esta Capital, .podião preparar 

mestres e mestras. .. ■ . . ■ . ■ ■ . _ j .
Engano, As discípulas, q u e  aproveitarem, estarão sem duvida habilitadas 

para cultivarem o seu espirito,, e serem distinetas Senhoras, mas não apren
derão a ser mestras. . ; /  ■

Os discípulos,...esses com as habilitaçõès obtidas, e entre ellas não estará 
as desermestre.ou caminharão para os cursos superiores ou buscarão qo com- 
mcrcia é nos bons empregos públicos collóear.ão cdnvenieute-, por certo não 
irão vegétar tias aldêas e freguezias como professores.

: Falta-nos pois o pessoal idôneo, e não ba outro alvitre senão ir aprovei
tando o que ba. ■ . ■ ■..■ ■ ■ . . ■

Desde que se não pode pagar muito bem para obter bons mestres, exi
gindo d’elles superiores habilitações, força é que rios a t tenhamos ás nossas 
circumstnrieias. ■ / : : '

■ Tarnbem a desejável .abundancia das escólas, alem de dispendiosa, não é 
de facil realisaçio, quando temos a população de tal sorte dissimulada que 
ha meninos, que caminhão cerca de Jegue o meia para irem e voltarem da 
escola, . . .  . . . . .  ’ ■. - . . . .

A'activa fiscalisação das aulas obsíâ lambera a dissírainação deilas,. « 
sendo gratuita a fiscal is ação, é preciso muitozelo, muita dedicação pela causa 
publica, muito patriotismo para obteí-a dos delegados .litteraríos. . - . -■

líão pretendamos tudo a um tempo; secundemos a  desenvol vimento da 
instnicção nos limites das nossas forças; deixemos que o tempo, que o pro
gresso de'outros serviços nos facilitem o da instrucção publica. ■ ' :

Quanto aos mestres, esíimulemol-os ao trabalho, recompensemo-1 hes 
os esforços, Assim, não duvido lembrar-vos a conveniência de estabelecer" prê
mios aos que mostrarem ter leccionado asínualmente a mais de um ■determi-- 
nado numero de alumnos, eporcada alumno, que derem prompto, em fim 
açs que derem provas de zèlo pela instrucção. .

Quanto a abundancia das escólas, observa o Dr. Itispeeíor : 1.* que o nu
mero actiial não -corresponde á  população, que deve frequenta/-as; 2°, que c 
defeituosa a distribuição. ■ p i.

Assim é que, pela ultima estatística,observa ainda o Dr.'Inspector,«náo é 
de contentar o quadro de ensino na - Província, onde ha uma população esc o- 
larde fi a 15 annos, cujo numero'eleva-se a 41, A M ,  que não frequenta a 
escóla» . . '. ■ ■ ■.■ ■ ' \  . ‘

’ Q numero dãs escolas ó de oitenta, c sendo o numero total da população 
da província de 82,137 é a proporção da escóla para os habitantes de um 
para mil e vinte e seis, (
■ , Esendo a população capaz de frequentar as escolas de 11,421, teriao de 
frequentar cada uma das 80 escolas 142,alumnos, o que è absurdo. ' .
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A respeito da desigualdade, na destribuhmo das escòlas, é também elfa 
sensível. ■' . : '

para

Diz o Dr. Inspector: _
« 0  município do Espirito Santo tem cinco escolas, de onde

, 35f> habitantes- 
« Cariacica " ;.■■■ ' uma para 768
« Guarapary . . » ■ 455-
« Bersovinte » w 955
« Nova Almeida » ■ » .-1,046
« Linhares » f; 931
<(' S. Matheus » - > 1,634
« Cara pina » »■ . 286
« Queimado o; » 1,692
« Capital á » » S72
« Cachoeiro de ítapemirim » ■■ ■»* . 1,000

Isto posto, para proporcionar -ás■ diversas localidades & instrucçao prima
ria na rasao dè sua população, e das distancias dos Iogares,das escolas, é in
dispensável iim estudo detido principal mente sobre'ca d a urq dos logares, em 
qúe.mélhor seja o as escolas collocadas (sem preterir ou alterar, as das sédes 
das paroch.ias) e que sejâo o centro, para onde maior numero de alumnos possa 
cünvergír. . . . .  . ' '

Convirá portanto que autorisets a presidência a crear, supprimire alte
rai’ a cdlocação das escólas, onde o exigirem as conveniências do serviço, 
depois de feito aquelle estudo, sendo posteriormente submeitido a vossa ‘ ap

, provarão o uso, que dessa aatorisação. tiver sido feito. ' •
Não; ba a recoiar despesas excessivas, porque em «mitos casos talvez seja- 

apenas necessário alterar a posição das escólas para augmentara coiícurrèn- ; 
(da e quando assim não sei.«/ ctrinpre ir diminuindo o numéro■ dos analpha- 
belos, que nesta provinde, (em: uma população'de 835,137) é de 49,137, isto; 
ó mais de metade. ■ ■ ' '
, E iiâo duvido porpor-Yos esse; melhoramento com a falta de pessoal do 
niagisterkqidoneo, porque embora'máo pode, ao menos, ensinara ler, escrever 
e contar. _ . ,v

E’ melhor saber apenas isto do que ser analpEabcto.
Lembro-vos também a conveniência do ensaiar na Província as escolas: 

mistas. Para isso nenhum dispendio é mister; basta que ás escólas ds sexo fe
minino possão ser edmittidos meninos de 7 a 10 arnios.

Como bem observa o digno ínspeçtor da liistrucçâo Publica «a transição 
dos affages e beijos das mais para o olhar e a regoa do mestre è dolorosa e 
diíficit. »

Assim é. . . . . . -
A criança, que pela vez priméira deixa os brincos do lar para ir a escola' 

quasi sempre trema, e fal-o-ha mais faeilmeate;quandO' tiver a certeza quasi 
inslinctiva do que, na a«umidade do trato, e nos sorrisos da mestra encontrará 
uma semelhança ao menos dos carinhos, que deixou em casa.: '

Mereça também a vossa atteueão a conveniência de, nas: cidades e vidas 
da Provindo, ensaiar as escolas nocturnas para os adultos, marcando por çssts 
trabalho ao professor uma gratificação. '
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Julgo tíimbem c»n7ení e nto a creaçãode. professores aâjuntos nas escolas, 
('íü que for gran ie o tiumon» de aiumuas. E’ um meio, i.a falia de escola 
formal. do ir pivpn rendo mestres.' "... ■ ;.■■ - . ■ ■ V ' . . .

<-unvem que delibereis a voteis quantia suniciente para alugueis de casas,: 
;qno ..nas:.bídíid;0!i;Ó:;^ • x o ■■ ■ . .■;■

0  i-isi todas as escolas pecessitfm de material. ' . . .  ; :v V ,■ . x ,v
: -Não é pnssive.i condemnar-se as crianças a passarem as horas de aulas eni 

mal acabados bamos, smo o umnbr encosto; é martirísaFos. : :
■ Peluiào es pedidos de to io* os mestres. Espero a relação total dp material 

necessário,; paivr providenciar. - ".F ■, ■
Our.iito a tudo mais (pie se ref.-re á ínstrueção Publica, reporto-rne ao 

.reliiiorio do f)r. tnspectur, , : .
"1 , Náo.posso porem deixar de mencionar, como digno dos louvores da Pro- 

viueia, o nctb do Sr, Barão do Tímbuhjq ereando & expernas suas uma 
a ida particular do primeiras tetras do sexo feminino na Freguezia de Ilaiinàs.

. Tai sérviçO publico é' um bello exemplo a seguir.' ■ '
Pra.sn a IFosque Sua Seriborin tenha imitadores, e que assim venha a 

bolsa do rico em auxilio dos pobres, e das despesas da 1’rovincia em prol dar 
inslriicção.» . ; . . . .

S e c re ta r ia  M ilitar.

■ Fuuccioria esta repartição em trez sal atas do Palacio da Provincia.servipdq 
uma deltas para Conselhos Militares, Ichão-se em máo estado, o aprosentâo o 
inconveniente de servirem de transito aos empregados da Secretaria do Governo, 
qua rido em ser viço tem de se üiri gi rern ao Gabinete da Presidência. ' :;

: Está.encarregado dos negocies tendentes a esta" repartição o Capitão Luiz 
Gomes: Caldeira do Andrade, que por portaria do Ministério da Guerra de 1.* 
de Junho do corrente aimo foi; nomeado Ajudante de Ordens, havendo entrado 
em exercício desse cargo em 12 daquellc mcz, em substituição do Al feres do 
/.■ Batalhão de Irafanteria Miguel Bi beiro Cunha, que o exercia interina mente. 

O,expediente de 3 de Abril até o presente foi o seguinte: . .
Ollicios ao Ministro da Guerra . . . . . .  ' 50

: « « Ajudante General |f>
« ■ <C a Intendencia da Guerra '.

_ « a DiverSas autoridades 255
Portarias a diversos 104
Termos de inspecção 10
Ordens ;do dia 4

Armazém de artigos bollico*.

E' dirigido peto alferes reformado do exercito Aníonio dos Santos Costa.
F uneei o na em u rn. com pa r ti meu to - abobadado do Palacio da Presidência.; 
Apezar de acanhado, presta-se suíficienteruente para o üm P a que ié  .íjes  ̂

ti nado.
A eseripturaçào acha-se em dia.

15
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ÍPftissoal

0 srííi' -..ptesíssô l, rrn virtude do Ih-gulatmmto; que baixou com o Decreto tt, 
5,856(1(3 .ffi {IflJaaiiro He 1875, é de um i fíi :i.d e n c ar r ova d o ,fic ■; um g; i á rd a 
fiel, que subóitüefiiencarregado em seus impedimentos, fie um fiito in 
cumbido .•sp^endmenlo do armazém fia polvora e fie um serv-cuto bvaçid.

1%; proposta fio Coronel! nspector, e approvação fia Presidência da Pro
víncia, foi dispensada a praça reformada Henrique .Manoel da Yicloria de 
guarda dó armazém da polvora.

; A vaga ttoo tem sido prebondilda por assim o liaverrecomtTiendadó o dito 
Coronel: j  i is p ec lor, le ndo em visto o que determina o Aviso Circular do Min is - 
teriofia Guerra de 2 de Novembro do anrio passado.

E gíaíjeS eeiiiscn íw s.

Paiol âa 'Polvora, Tendo-se coneluifio o da Ilha do Jlarçal p a raasrn u - 
nições a cargo do Deposito, foi pela Presidência ordenado que para alí se fi
zesse conduzir toda a munição, até então depositada na fortaleza de S. João, o; 
que se eífectuou sem oçcurreucia alguma, continuando a ficara dito íortale2a 
a cargo de Deposito. . " :

Pela fiistanciítoem que se acha edificado aquelle paiol, coaservu-se neíle 
uma guarda composta fie duas praças. . : : >

; Forlakm de São João. Achão-se nesta fortaleza sóis canhões fie forro, de 
alma lisa, fie calibre -ãfiicÉabota estado, os quáes'por falté dós necessários;, re
paros estão:desmontados,': v  P ■ . 1 /..■ ' ; ; :; ,1: V . ,
: ; Além jieslès existem mais onze, cdm oito centos o noventa balas razas .do 
mesmo calibre, doze com quinhentas e : dez balas, tudo em máo 'estado.

A;co«a n’eila existente, que servia de quartel á guarda, acha-se bastante 
arruinada. , ■

T !i«««u r»  üVoviiarlaS.

Dirige hoje esta repartição o cidadão Francisco Urbano de Vasconoellos, a 
quem nomeei Inspeclor por acto de 10 fio corrente mez, lendo sido demiUido 
a  seu pedido o Major Caetano Díasda Silva Junior. , ;

E’ de esperar que o novo Lnspector applictvdo, trabalhador e estudioso, 
como folgo de o ter reconhecido, no cargo que exercia de Procurador Fiscal 
do mesmo Thesouro, imprima á esto repartição a animação e vida, cuja fal
ta tanto lenho sentido durante a minha administração.

Também por acto de 10 fio corrente mez nomeei Procurador Fiscal o ci
dadão Joaquim José Gomes da Silva Netlo, que já exerceo o mesmo cargo.
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- Supprimido pela L eipro  vine ia ln . 1.2 de, 19 do.-Agosto do. anuo passado 
■um.dos lugares d e i."  Escriptorario desta ttepartiçâo, :sàm que a mesma lei lhe 
desse destino, feeahta asuppressao sobre o i Escripturarió,. João Manoel da 
-Fonseca-.-Silvai que ficou em disponibilidade.

' For designação do digno l.° Vire Presidente cia-Provinçia, em 27 de Março, 
foi aquelic v fenipregádo;: addído ao fhesóuro. ’ : /

A náo se ter tido ém vista com a soppressão urna medida pessoa! sempre 
odiosa e.quas.i: sempre injusta, não descubro razão para «11a.

Resolvereis entretanto Como rm lhor entenderdes.

T ím m íiíi di<a ffi®iTitasí,

■■ Achando-se em aírazo este serviço desde 187:1, forão encarregados deite, 
fóra das horas do expediente; rcomo permitte a legislação em vigor,, os empre
gados da Contadofia:. :

Liqiiidpu-se a divida correspondente'aos annos de 1878 até ao exercício 
de 1876—1877, no valor superior aquarentã contos de réis, a qual se acha 
inseriplã, e e n parte as respectivas certidões passadas para a cobrança amí- 
gavet ou judiciai. ■

■ . . . gUeesiitra e

Informa o Tbesouro Provincial que ressente-se da falta de dados seguros 
pa ra com precisa o affi r m ar o res u I tá do d a recai tã ti des peza, votada s pnrs o 
exercício de 1877— 1878, por estar ain,da em liquidação o exercício, ;

Do balancete annexo porem, verifica-se que a receita, durante o período' 
-de Julho de 1877 a Junho de 1878, inclui d a a renda não Orça d a, monta a quan
tia de reis 886:502^887 e a despeza 364:979$383, resultando um saldo de 
reis 21:522^954, sujeito porem a liquidação no prazo addicionat dó exercício,

M'aqúeFe prazo a receita, que no orçamento vigente foi cídcühma,e vo- 
lada no valor de 32O:Oí}0$ÕOO reis, somente chegou a .279:258^055 reis é não é 
de esperar que. altinja áqueila quantia depois: de difiniíivamenle liquidada.

Este facto deve ser por vós attentanieuíe considerado para que^ seja o or
çamento uma verdade.

SgeeeSítMlariéd «Ia. C!a|»itiíl.

Do bajancete desta estarão ve-se que a receita, ppr eíla arrecadada, du
rante o exercício dé 1877— 1878, montou a réis 81:517-^653. '

Somrnnu a despeza, Com o pagamento dos vencimentos dos empregados, 
em reis 2:407B>164, '
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lfo.nderàn os direitos do exportação no município da capital’ 47:0025594. 
\  O \;>;or , dos generos cxpor,Lados- para fóni da Provindo, proceden- 

ms deste inumetpin, montou a cifro de réis 784:0365980, o o da madeira ape
nas a insignificância de réis 18~<3u0, de que se cobrou de direitos 25016 réis.

:; tA exifertrfcão foi a seguia lê - . . . . v ■/:' . . '
‘ 1,6íí1,580 kilos

: 29,910 » :
4.525 ■ » ■

: 1,000 »
944,680 iitroS; 
97,600 »■
17,200 »■

CaííV bom.
Assumr mascavo.
Algodão era .caroço.

>> » fio.
Milho. 1
Farinha de mandioca.
Feijão.
46,009 flexas '
24 couros ' ; '•
200 peixes saí.gados 
42 pá os dfrge;i)ipap<>. :
Adréndíi dd ipterioriiHtiegio a sorrtma de réis 26:5945387. 
As especiaes: . . . . .. . . .
Paira o aterro do mangue, do Campinho 2:6325800.
Para juros e amortisaçáo do emprestímo de 85:0005000' 
Para as despezas da Santo Casa.

4:127587»
1:1605000'

A g e n d a  d e  S . l íu íh r u s ..

Segundo o balanço apresentado pelo agente, a receita' arrecadada por 
aque!la estado.d urante o exercício passado,montou a somma de réis 16:1630825. 
<• u despeza ã de réis 17.9235998, de que resultou um saído de réis 28:2390827,. 
que foi entregue por partes era diversas datas.
. O valur oííicial dos generos exportados, despachados por esta agencias 
durante, o mesmo exercício foi de 429:0645620' réis,, que pagarão de : direito “ 
a importância de réis.; 25:7665069. '

A g e n c ia  d e  G tm rn p a ry .

Do balanceie respectivo consta que arrecadou-se por esta: estação a quan
tia de réis 5:1235940 proveniente de diversas rendas, importando os direitos 
de exportada era :réis, 2:7515912, inclusive réis 2005623- de 1 por •/„. com 
appliepçífo, de que trata a lei n,*- 24 de. 187th' . - d  d /

: Eiléctuou-se a despesa de réis 4:4245400,. e- recolheu-se aos cofres o 
saldo de 6095090 réis.

A gencia d» ÜOjspiidtit-Snní».

. A arrecadação feita por esta agencia importou em 6650529' réis, a  dès- 
peza com- a. porcentagem ao respectivo agente em 1875039 réis, resultando por 
tanto uro saldo de 4785429 réis- recolhido em prestações .mensaes ao Tíie- 
ouro. ' °
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À g e itc ia  do lía b a p o im a .

Segundo o balancete apresentado importou a sua arrecadação, ,durante o 
exercício, e,m 18:527^007 réis, e a  despesa por ell.a effectuáda em 5:327^028 
réis, deixando portanto um saldo de 13:2009^585 réis, que foi brecolhido aps 
cofres,

O valor dos generos e madeiras exportados importou em réis 302:070$991, 
sendo do café exportado â93-5l9»616 réis, do -asssucar B2:520®000 réis, da 
aguardente 960^000 réis e ds madeira 5;071$375 .réis. " ■

A g e n c ia  de S ã o  P e d ro  d »  C a c lio e iro .

Não pôde o 'f besouro fornecer-me informações por não Ilie terem: sido 
retáéltido dados.

Agencia de Sdo Jo s é  do Calçado,

Hesolvei sobre a conveniência de ser ou não mudada a sede desta agencia 
consultando a melhor fiscalisação das rendas.

E' assumpto de monta, o que pode ser resolvido pela Yossa.experiência 
eonhesimotío da localidade.

Finança».

Devia sobre tão momentoso assumpto alongar-me, desenvolvendo as con
siderações, que elle requer. ,

Acho-me porem impossibilitado de fazei-o; tal é a obscuridade e defici
ência dos dados, que me fornecei) o Tbesouro e que vos serão presentes.

Em tal matéria a estatística è tudo, e esra falta-me com a precisa clareza, 
e nem mesmo o tbesouro está habilitado para dar-m’a sem esforço e tenape.

O balanço definitivo do exercício de 1879—1877 demonstra a receita ar
recadada de 321;ü48$4G0 réis, á .qual addtcionado o saldo do exercicio da 
1875—1876 eleva-se á quantia de 360:356^657 réis, imporíancia que resis- 
tio á despeza realisada de 339:51 l$4 tâ  réis. Comparada a receita deste exer
cício com i  io  anterior ha uma difíèrença de 160:505^502 réis, o que se ex
plica por ter sido áquelle exercício addicionado o primeiro semestre de 1876, 
para dessa data em diante formar o anno .financeiro da Província; que até 
estão corria com ó anno civil. _ _ . .

A'receita do corrente exercício está orçada em 296:464^000 e em igual 
quantia a despeza. '

46
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0  orçamento foi organisado pelo termo medio da arrecadação dos tres úl
timos exercícios liquidados.

E’ pois indispensável a maior prudência na decretação da despeza.
Como sabeis esta 6 pela maior parle fixa e permanente, e aquelta eventual 

h'gb correm bem os tempos, e é de receiar a diminuição da renda.

D iv id a  £’a»»iv» .

Monta á 77:0005000 réis a divida passiva, eomprehendida a fundaçja, 
{emissão de apólices para a construcção do Mercado) no valor de tlO.OOÓaÒOO 
réis è tem de sér ainda augmentada pelos pagamentos a fazer do exercício de 
1877— 1878, encerrado ern Setembro, , ,, ,L

D’aquelles 77:0005000 réis vencem os juro3 de 8 pòr "/» 08 30:000^000 
réis das apólices Os juros tem eido regularmente pagos, não se tendo porem 
feito arhcnor amorlisaçáo. .a;.;. ■

E muito convem que a tal respeito resolvais, pois que os vencimentos da 
Praça do Mercado, que deviào ser applicados ao pagamento dos juros e amor- 
tísação das apólices, faz hoje parte da receita da Camara Municipal dá CapitaL

D iv id a  A ctiv a

Segundo informações do Thesouro monta k  70:0005000 réis a divida 
activa, aletn do que está por liquidar do exercício que ullimamente. findou,

Pot muito tempo esteve parado o serviço da sua cobrança, e in forma n- 
do-me das causas desse facto soube que erão:—haver grande duplicata de 
guias extralúdas, achando-se muitas destas pagas!!

Áccresce que tem havido extravio de guias, e os agentes não são dili
gentes na cobrança.

1: Ordemnci que, quanto1 antes, Se. promovesse a cobrança judicial, que é o 
melhor meio de liquidar quem é realmente devedor no meio do calios. em 
qúe parece ter estado" eátêserVieOi

Confi.) nos bons resultados desta medida, que nos trará meios de occorrer 
aopagamento da divida passiva, pelo menos a flcctuante.

E m p réstim o.

Ordemnei que se realisásse o empréstimo, autbrisado pela lei n.8 § 4 d e 7  da 
Dezembro de 1870, porque lambem concorria paráo desiquilibrio da receita e 
despesa oi desvio, da renda geral, de quantias não previstas no orçamento para 
obras publicas nella decretadas. .
, Aproximando-se porem a vossa reunião, não insisti na realisação daquella 

operação até que resolvesseis.

Arqulae Prebllce de Eetade de EepHloSanto- XDOD- BiblloOeeaDigilal- lí̂ í̂ í?



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22 0ut. -878

— 59 —

"Por ordem do meu antecessor adiantou-se. da renda geral, por conta da- 
JíguéGe futuro emprestkno,6:h 11 réis,como vereis do Rela torio do Thesouro.

.t lc n t íce  d» 2''s.-TI h eso u re íro .

;Do alcance, cm que foi encontrado a 28 de Agosto de 1873 o ex-Thesou- 
treiro da Fazenda Provincial, Tenente Antonio Rodrigues Pereira, resta ainda 
a entrar parados cofres do Tbesourqa quantia de 7:0888522 réis, para o que 
-foi .concedida ao fia dor responsa vol Alexandre Rodrigues Pereira moratória por 
íCÍueo annos sem juros, pelo artigo 11 da leí m8 12 de 1877,alem dos jures con
tados até essa data.

P a u la  d«s» G e n e m ..

Par? obviar aos Í n c o n vraienles ■ e 7 cela m a ç ões -sob reaor ga n is ü çãp d a pauta 
^qüe faz-se hoje: çonfuí me o .artigo 22 § 29 do Regulamento d o Thesou ro, pro- 
•póe este q-tie se restabeleça a; disposição rio artigo 82 do ííqgulamento das Re~ 
*ebídorias e agencias, apprevado pela le iu ;0 35 de 6 de Rezerabro de 1809.

S c c r c ía r ia  «I® G overn e,

E’ dirigida esta repartição pelo intelligente Racharei José Accioli d.e.Brito-, 
:*qwe-:mo tem sido -um -prestimoso e leal auxiliar..

Gs empregados são assiRiòs, e cumprem regularmente seus deveres.
Foi pé Io meu antecessor reformada o Regulamento da Secretaria da Pre

sidência e aguardo o estudo, que sobre a sua execução se faz, para poder a rés- 
peito emitlir opinião. .
> Tendo sido ereado por esse Regulainníc o lugar de Official de Ga bine toda 

Presidência, com o vencimento annual de um conto e duzentos mil reis, tendo 
sido al>or<o credito para o respectivo pagamento, jidguei sem effeito esteado  
por entender que, ;sem a vossa approvação, tal despesa era il legal. 0  gcto pelo 
qual assiní resolví vos será (arribem presente.
' Tendo-me requerido Silverio Rufino Ferreira Coutioho ficar addido a Se

cretaria por ter o Regulamento supprimido o seu: lugar de praticante, assim o 
resolvi pelos fundamentos do acto de 26 de Junho, que vae annexó, ,, .

Feio fallecimento do Cbete da 3.* Seceão Francisco Heracjidcs de BarcéHos 
Freire, por acío de 3 de Junho nomeei para prehencher a vaga o officiaí ar- 
cbivisfa Sebastião Pinto Homem, que era o mais antigo da classe dos oíHeiaes c 
para a vaga d«̂ ste o cidadão Leonel Caèlano da Silva,

I*«lílisaeil®  do E'&pc*lÍçntc d a  üsteeretari».

Para a publiicação do expediente da Secretaria do Governo, relatórios e 
mais aclos ofiiciacs, o meu antecessor ordenou o contracto de 23 de Janeiro ui-
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tim ocom  o Bacharel José Joaquim  Pessanha Povoa,- e por neto de 13 de Maio-1 
résolvi Suspender o mesmo contracto, em q u a ií lo p o r  vos nào fusseeile apprO- 
vad.f), por parecer-mé muito oneroso nos cofres provinciaes.

Sujeito a vOssa approvação: esse meu a elo e seus-fundamentos.
Considerando entretanto que n-rio devera aquelle contractante ser prejudi

cado pelo qúe Wm /ide accordnra, resolvi também pop acto de 16 de Maio,, 
que ihe fosse paga o que até a -suspensão lhe fosse pele contracto devido.

Tarribem em annexo vo? será presente esse acto.
Um''.virtude dessa suspensão forõe cnmnrtdos concorrentes a-publicação do- 

expediente, sendo conira ciado com o ediclor do do r  na L d 'ct ualid ade a té  ao fita 
deste anno.

O b jeeta s  S>Iversas..

Com esta exposição vos serão presentes também;-
1 . ° A consulta, que me dirigio em: 15 do corrente o Ínspeetor do Thescure-

a  cerca da interpretação da lei n .“ 22 de 15 de Novembro de 1875 sobre-os, 
vencim entos'dos empregados dhtquella repartição. . ,

2. " Os a cios, pelos quaes forão abertos d ifíe rentes créditos e mandei vigo--
rar as leis annuas. . _ , : ..

3. ° O contracto feito com José Frederico Uusséll para uma estrada dé ferro-
desta capital a N atividade1 e com o Commendador' José RiDeir© Coelho sobre a 
navegação a vapor nos portos interm ediários desta capitak "

i . a Os ac tos seguintes1 1 Pelo qual annullei o credito papa paga mente 
do pessoal da Secretarie. f . \  mandei add ir á Secretaria o praticante. Silvcric 
Bufino Ferreira Coitinho. 3.*, suspendi a execução do Contracto celebrado com 
o Dr, José Joaquim Pessanha'Povoa. d .°r mandei pagar o que se lhe estivesse 
a dever. 5 .\ , o Belatorio do IV. ínspeetor da inslrucção Publica.- 6.°, Acto re
integrando diversos professores e annullahdo- nomeações de outros. 7 ,e, Acto1 
pelo qual transferi a sede-da comarca de Irirítiba. 8.*. Acto declarando sem 
«deito as nomeações de ofticiaes da Guarda Naeiona-1. 9.°, Acto annullando a 
reform a do officiál Guterra. 10.% Lnstruoções para a impressão do Diccionarío 
fiisíorico. 11.", Acto annuilando o contracto .de navegação de São Matheus. 
12.", Mappa Judiciário. 13.", Mappa- da divisão Ecclesiastica. l i . 0, Relatorio* 
da Inspectoria da Saude Publica. 15.°, Relatório do Ínspeetor das Obras Pu
blicas. 1 6 .', Mappa dos retirantes- e-das-roupas, que lhes foi fornecida. 17 .',, 
Mappa das despezas nas colonias.

©oMeiíaaS«,

Eis-me chegado, Senhores, ao termo de rrinha tarefa.
.Os recursos de m inha intelligencia, o curto prazo de m inha adm inistra- 

çjo nào rne perm ittirão, como acabais de ouvir, ofíereçer-vos um .trabalho- 
digno de vossa. aUençào; acreditai, porem, que não me faltou para ta-nt oa 
m elhor vontade.
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F z  aqaie me foi possível.
.... Fazei vós tudo- quanto deveis e podeis por esta província,ajue sò' não è 

nba de presente, é de ura porvir esplendíuo,
Preparai-lhe os caminhos do futuro. A- esse futura sejeúai todas as vos

sas deliberações. v
Sem duvida é muito honrosa a1 disfincçáo, que acabais do receber de vos

sos constituintes, mas, bem o sabeis, ella impõe-voa tremendaresponsabiUdade,
Como políticos, estou certo de que contribuireis, por vosso? actos* para 

que se opere a regeneração dos nossos costumes, e de que a paixão par lidaria, 
àcmpre má' conselheira, nio transporá esto recinto augusto.

A moderação, Senhores, não é transicção, não é fraqueza, sempre qne 
não sacrifica a firmeza dos principias e a energia da acção.

Condemne-rt% embora os interesses de occasião, a  as luctas de momento;, 
é melhor resistir-lhes e preferir o juízo’calmo da posteridade.
. Vencedores boje, os partidos políticos serão os vencidos de amanhã.

T)eem os vencedores aos vencidos a norma, que os deva guiar quando, por 
seu turno, tcnhão de ouvir os hymno» de triurapho.

E, comodirigindo-me a vós, dirijo-me aos Espirito-Saníenses, não es
queçais uns e outros que adversários não são inimigos, e que de todos vós sáo 
indispensáveis os esforços para desenvolver na província os- germens da sua 
prosperidade e da sua grandeza.

Tenho conctindb'.

Fala cio do-Governo da Provinde* do- EsnirUo-Santo, emf 2S de Outubro 
do 1878. ‘

O ÉftSSUJSNTÈ;

Arqulae Prebllce de Eetade de EepHtoSanto- XDOD- BiblloteeaDigital- lí̂ í̂ í?



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22Qut. -878

Arquivo Prebllco de Eetade de EepHloSanto- XDOD- BiblloteeaDigilal- lí̂ í̂ í?



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22Qut. -878

Arquivo Prebllco de Eetade de EepHloSanto- XDOD- BiblloteeaDigilal- lí̂ í̂ í?



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22Qut. -878

Arquivo Prebllco de Eetade de EepHloSanto- XDOD- BiblloteeaDigilal- lí̂ í̂ í?



RelatBio-ManoeldaSilvaMafra- Assembl0aLegislativa- 22Qut. -878

Arquivo Prebllco de Eetade de EepHloSanto- XDOD- BiblloteeaDigilal- lí̂ í̂ í?


